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LEI Nº 1/2014

de  29  de  Janeiro

Primeira alteração à Lei n.º 3/2011, de 1 de Junho
(Lei Orgânica da Presidência da República)

Dentro de um quadro de crescimento e fortalecimento das
instituições nacionais, mostra-se necessário e aconselhável
proceder, de acordo com a experiência e os conhecimentos
adquiridos nos últimos anos, aos ajustes que se demonstrem
úteis de forma a dotar as instituições e órgãos do Estado das
ferramentas e dos meios que lhes permitam desenvolver e
exercer de forma eficiente, racional e eficaz as suas funções
institucionais.

À Presidência da República, enquanto conjunto de órgãos e
serviços destinados a apoiar a actividade do Presidente da
República, Chefe do Estado, símbolo e garante da indepen-
dência nacional, da unidade do Estado e do regular funciona-
mento das instituições democráticas e Comandante Supremo
das Forças Armadas, é necessário prestar uma atenção espe-
cial e garantir os meios para que possa desenvolver a sua
actividade de forma capaz, exemplar e independente. Nesse
sentido é agora estabelecido um quadro legal mais adequado
e adaptado ao actual enquadramento e funcionamento da
Presidência da República, procurando-se também, que este
novo regime permita uma maior estabilidade legislativa ao
estabelecer-se os mecanismos para que a Presidência da
República possa, independentemente do Presidente eleito ou
do seu corpo de funcionários, e sem prejuízo do seu regular
funcionamento, conservar uma maior estabilidade ao longo
do tempo, indispensável para a preservação da memória
institucional e colectiva, algo que é essencial para a
consolidação da identidade nacional.

Assim, o Parlamento Nacional decreta, nos termos do n.º 1 do
artigo 95.º da Constituição da República, para valer como lei, o
seguinte:

Artigo 1.º
Alterações à Lei nº 3/2011, de 1 de Junho

Os artigos 1.º, 2.º, 4.º,5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 19.º, 20.º, 21.º, 24.º, 25.º, 26.º,
27.º, 29.º, 30.º, 31.º, 33.º, 34.º, 35.º, 36.º, 38.º, 39.º,44.º, 45.º, 46.º e
47.ºda Lei n.º 3/2011, de 1 de Junho, Lei Orgânica da Presidência
da República, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[…]

1.    A presente lei estabelece e regula o conjunto dos órgãos e
serviços que apoiam o Presidente  da República no exercício
das suas funções.

2.   Por Presidência da República entende-se o conjunto dos
órgãos e serviços referidos no número anterior.

Artigo 2.°
[…]

[...]:

a) […];
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b) […];

c) Gabinete do Presidente da República;

d) […].

Artigo 4.°
[…]

1.   [...]:

a)   Serviços de Apoio Técnico ao Presidente da República;

b)   Direcção-Geral de Administração;

c)   Gabinete de Inspecção, Fiscalização e Auditoria.

2.   Integram ainda a Casa Civil os Serviços de Apoio Político
ao Presidente da República.

3.    A Casa Civil é dirigida pelo Chefe da Casa Civil e integra os
respectivos adjunto, funcionários e agentes da
administração pública, assessores, consultores e
conselheiros.

4.   A Casa Civil organiza-se em áreas específicas de apoio à
actividade do Presidente da República, de acordo com a
presente lei e regulamento orgânico da Presidência da
República, que definem as competências e relação funcional
dos seus serviços, direcções, departamentos e secções.

Artigo 5.°
[…]

1.   […]

2.   […]

3.   O Chefe da Casa Civil pode ser coadjuvado por um adjunto,
nomeado e exonerado pelo Presidente da República, sob
proposta do Chefe da Casa Civil.

Artigo 6.°
[…]

[...]:

a)   Dirigir a Casa Civil e assegurar a coordenação adminis-
trativa e financeira dos órgãos e serviços da Presidência
da República;

b)   Estabelecer as linhas gerais e exercer o poder de direc-
ção sobre o trabalho de todos os funcionários, agentes
da administração, assessores, conselheiros, consulto-
res e outros técnicos ao serviço da Casa Civil;

c)   [...];

d)   [...];

e)   [...];

f)   [...].

Artigo 7.°
Serviço de Apoio ao Chefe da Casa Civil

O Chefe da Casa Civil é apoiado por um Serviço de Apoio a
definir no regulamento orgânico da Presidência da República.

Artigo 8.º
Serviços de Apoio Técnico ao Presidente da República

1.   Os Serviços de Apoio Técnico ao Presidente da República
asseguram os serviços de pesquisa, análise e demais apoio
técnico, nomeadamente nas áreas jurídica e constitucional,
relações internacionais, diplomacia, documentação,
tradução e tecnologias de informação e comunicação.

2.  A estrutura e o funcionamento dos Serviços de Apoio
Técnico ao Presidente da República são definidos no
regulamento orgânico da Presidência da República.

3.   O dirigente máximo dos Serviços de Apoio Técnico ao Pre-
sidente da República é equiparado, para todos os efeitos
legais, a Director-Geral.

Artigo 19.°
[…]

[...]:

a)   [...];

b)   Assegurar, em coordenação com os departamentos ou
serviços responsáveis, a conservação das instalações,
equipamentos, meios de comunicação e outros bens
da Presidência da República;

c)   Executar as deliberações do Conselho Administrativo;

d)    [...];

e)    [...];

f)   Elaborar a proposta de orçamento anual, suplementar
ou rectificativo reflectindo as orientações decorrentes
da acção política do Presidente da República e de acordo
com as regras orçamentais e de contabilidade pública
aplicáveis;

g)   Elaborar o relatório anual de contas da Presidência da
República e garantir os instrumentos da prestação de
contas, nos termos da legislação em vigor;

h)   Recomendar ao Conselho Administrativo medidas para
melhorar e optimizar o desempenho dos serviços e dos
recursos humanos.

i)   [Revogado].

Artigo 20.º
[…]

[...]:

a)   [...];
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b)   [...];

c)   [...];

d)   Departamento de Aprovisionamento.

Artigo 21.º
[…]

1.   O Director-Geral de Administração dirige a Direcção-Geral
de Administração, orienta e supervisiona o funcionamento
e a articulação das respectivas unidades funcionais.

2.   O Director-Geral de Administração, sem prejuízo das suas
competências próprias, encontra-se na dependência directa
do Chefe da Casa Civil.

3.   [anterior n.º 2].

Artigo 24.°
[…]

[...]:

a)   Informar e aconselhar o Presidente da República sobre
a situação militar, de defesa e segurança, interna e
internacional, e sobre as questões estratégicas
relevantes para a defesa e a segurança nacionais;

b)   [...];

c)   [...];

d)   [...];

e)   Dirigir e assegurar o bom funcionamento da Guarda e
Segurança Presidencial.

Artigo 25.°
[…]

1.   [...].

2.   [...]:

a)   [...];

b)   [...];

c)   [...];

d)   [...];

e)   Guarda e Segurança Presidencial;

f)   Centro de Comunicações.

Artigo 26.°
[…]

1.   O Chefe da Casa Militar é um oficial superior das FALINTIL-

Forças de Defesa de Timor-Leste (F-FDTL), nomeado e
exonerado pelo Presidente da República.

2.    O Chefe da Casa Militar dirige a Casa Militar e presta apoio
ao Presidente da República em matérias militares e de
segurança, cabendo-lhe, designadamente:

a)   [...];

b)   Coordenar com o Chefe da Casa Civil a organização da
actividade do Presidente da República enquanto
Comandante Supremo das Forças Armadas;

c)   [...].

3.   O Chefe da Casa Militar é coadjuvado nas suas funções
por um oficial superior da Polícia Nacional de Timor-Leste
(PNTL), nomeado e exonerado pelo Presidente da
República.

Artigo 27.°
[…]

1.    [...]:

2.    [...].

3.     O Chefe da Casa Militar pode ser assistido por um ajudante-
de-campo, nomeado nos termos do n.º 1.

Artigo 29.º
[…]

1.     A  Assessoria da Casa Militar presta assessoria especializa-
da nas áreas da Defesa e Segurança.

2.   A Assessoria da Casa Militar pode integrar oficiais das F-
FDTL e da PNTL e restantes membros das forças de defesa
e polícia, requisitados pelo Presidente da República.

Artigo 30.°
[…]

1.   O Gabinete do Presidente da República é o serviço de apoio
directo e pessoal ao Presidente da República.

2.   Os membros do Gabinete do Presidente da República são
por este nomeados e exonerados.

Artigo 31.°
[…]

Cabe ao Gabinete do Presidente da República assistir
directamente e prestar apoio funcional ao Presidente da
República em tarefas de secretariado e administrativas,
nomeadamente:

a)   […];

b)   […];

c)   Assegurar a articulação entre o Presidente da República, a
Casa Civil e a Casa Militar;
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d)   […].

Artigo 33.º
[…]

1.  O Conselho Administrativo é composto pelos seguintes
membros com direito a voto:

a)   O Chefe da Casa Civil, que preside;

b)   O Chefe da Casa Militar;

c)  Um membro permanente nomeado pelo Chefe da Casa
Civil de entre os seus adjunto, assessores ou con-
selheiros;

d)   O Director-Geral de Administração;

e)   O dirigente máximo dos Serviços de Apoio Técnico ao
Presidente da República.

2.    Integra também o Conselho Administrativo, mas sem direito
a voto, excepto quando em substituição do Director-Geral
de Administração, o Director de Finanças e Planeamento.

Artigo 34.°
[…]

[...]:

a)   Aprovar o projecto de orçamento anual, suplementar ou
rectificativo da Presidência da República, sob proposta da
Direcção-Geral de Administração;

b)   [...];

c)    Elaborar as propostas de regulamento interno que respeitem
à gestão das áreas patrimonial, financeira, administrativa e
do pessoal;

d)    [...];

e)    [...];

f)     [...];

g)    [...];

h)    [...].

Artigo 35.°
[…]

1.  O Conselho Administrativo reúne-se ordinariamente uma
vez por trimestre e extraordinariamente sempre que
convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a
pedido de algum dos seus membros.

2. [...].

3. [...].

4. [...].

Artigo 36.°
[…]

1.   A Presidência da República tem personalidade jurídica e
autonomia administrativa, financeira e patrimonial.

2.   [...].

3.    A Presidência da República obriga-se mediante a assinatura
de dois membros do Conselho Administrativo, um dos
quais o respectivo presidente, bastando, relativamente a
casos em que o Conselho Administrativo expressamente
delegue aquela competência, a assinatura de um dos
membros daquele órgão.

4.   Para a movimentação de valores, a Presidência da República
obriga-se pela assinatura de dois membros do Conselho
Administrativo, sendo um deles, necessariamente, o seu
presidente ou outro dos membros a quem este
expressamente delegue esta competência.

5.    A Presidência da República está sujeita ao regime de controlo
orçamental, relatórios e responsabilidade financeira
aplicável às instituições públicas em matéria de orçamento
e gestão financeira.

Artigo 38.°
Receitas

1.   [...]:

a)    As dotações do Orçamento Geral do Estado;

b)   As receitas de publicações e do acesso à informação
do seu acervo documental, nos termos definidos
emregulamento interno;

c    Quaisquer outras receitas atribuídas por contrato , pro-
tocolo, doação, lei ou outro título.

2. [...].

Artigo 39.°
[…]

1.   O projecto de orçamento da Presidência da República a que
se refere a alínea a) do artigo 34.º, acompanhado de parecer
técnico especializado homologado pelo Chefe da Casa Civil,
é aprovado pelo Conselho Administrativo e enviado ao
Governo para efeitos de inscrição das respectivas dotações
na proposta de Orçamento Geral do Estado a submeter ao
Parlamento Nacional.

2.    [...].

3.    [...].

4.    [...].

Artigo 44.°
[…]

O estatuto e o regime remuneratório dos funcionários da
Presidência da República são definidos por decreto-lei.
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Artigo 45.°
[…]

1.  Após a publicação dos resultados eleitorais finais, o
Presidente da República eleito informa o Presidente da
República cessante da pessoa ou equipa encarregada de
preparar o início do seu mandato.

2. O Presidente do Conselho Administrativo colabora na
preparação do início do mandato do Presidente da
República eleito, assegurando apoio logístico e
administrativo, em articulação com a pessoa ou equipa
encarregada a que se refere o número anterior.

3.   […]

4.   De forma a assegurar a cobertura de quaisquer despesas
cuja realização se venha a revelar necessária para o período
de transição de mandatos, o orçamento da Presidência da
República, a que se refere o artigo 39.º, relativo ao último
ano de cada mandato deverá incluir uma verba adequada a
suprir essas despesas.

Artigo 46.°
[…]

Até à aprovação da legislação prevista no artigo 44.º, a
remuneração dos funcionários da Presidência da República é
igual à das correspondentes categorias da Administração
Pública, acrescida de 20% e de subsídio de refeição.

Artigo 47.º
[…]

Os serviços da Presidência da República regem-se pelo
disposto na presente lei, no regulamento orgânico da
Presidência da República e, subsidiariamente, na legislação
geral da Administração Pública.»

Artigo 2.º
Revogação

São revogados os artigos 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º,
17.º, 40.º, 41.º, 42.º e 43.ºda Lei n.º 3/2011, de 1 de Junho.

Artigo 3.º
Redenominação e sistematização

1.     A Secção I do Capítulo II passa a denominar-se «Serviços
de Apoio Político ao Presidente da República».

2.     A Secção II do Capítulo II passa a denominar-se «Serviços
de Apoio Técnico ao Presidente da República».

3.    O Capítulo IV passa a denominar-se «Gabinete do Presidente
da República»

Artigo 4.º
Aditamento à Lei nº 3/2011, de 1 de Junho

São aditados à Lei n.º 3/2011, de 1 de Junho, os artigos 7.º - A,
7.º -B, 29.º -A, 29.º -B,e 39.º -A, com a seguinte redacção:

«Artigo 7.º -A
Gabinete de Apoio à Actividade do Cônjuge do Presidente da

República

O Gabinete de Apoio à Actividade do Cônjuge do Presidente
da República integra a  Casa Civil, funcionando na dependência
directa do seu Chefe, e presta apoio de secretariado, representa-
ção e protocolo ao Cônjuge do Presidente da República.

Artigo 7.º-B
Serviços de Apoio Político ao Presidente da República

1.   Os Serviços de Apoio Político ao Presidente da República
têm carácter consultivo, apoiam o desenvolvimento da
acção política do Presidente da República e acompanham
a actividade do Governo, do Parlamento Nacional e do
País, e organizam-se nos termos definidos no regulamento
orgânico da Presidência da República.

2.   Os Serviços de Apoio Político ao Presidente da República
integram os programas definidos como prioridade política
pelo Presidente da República, podendo contar com a
participação de consultores técnicos especializados para
assuntos específicos e temporários.

Artigo 29.º -A
Guarda e Segurança Presidencial

1.   A Guarda e Segurança Presidencial assegura:

a)  A protecção e segurança pessoal do Presidente da
República e Cônjuge;

b)   A segurança das instalações da Presidência da Repú-
blica e da residência do Presidente da República, bem
como das pessoas que trabalham e vivem nos referidos
lugares.

2.   A Guarda e Segurança Presidencial assegura também o
desenvolvimento e a implementação de medidas pre-
ventivas, incluindo controlo de acesso, vigilância e outras
necessárias à protecção e defesa das pessoas, bens,
serviços e instalações referidas no número anterior.

3.   O Comandante da Guarda e Segurança Presidencial é no-
meado pelo Presidente da República, ouvidos o Coman-
dante Geral da PNTL, o Chefe de Estado-Maior General
das Forças Armadas e o Chefe da Casa Militar.

4.  Os membros da Guarda e Segurança Presidencial são
nomeados pelo Presidente da República, sob proposta do
Chefe da Casa Militar e ouvido o Comandante da Guarda e
Segurança Presidencial.

5.    Na falta das propostas mencionadas nos números anteriores
o Presidente da República procederá directamente às
respectivas nomeações.

Artigo 29.º -B
Centro de Comunicações de Defesa e Segurança

O Centro de Comunicações de Defesa e Segurança assegura a
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comunicação, bem como a manutenção dos respectivos meios,
entre o Presidente da República, as forças de defesa e
segurança nacionais e o Sistema Integrado de Segurança
Nacional.

Artigo 39.º -A
Requisição de fundos

1.    O Conselho Administrativo pode requisitar trimestralmente
ao Tesouro os fundos que forem necessários por conta da
dotação global que é atribuída à Presidência da República.

2.    Uma nova requisição só é atendida depois de prestadas as
contas da requisição anterior.

3.  Os fundos requisitados são depositados à ordem da
Presidência da República, em conta bancária constituída
junto de qualquer instituição bancária a operar em território
nacional.

4.    A implementação do disposto no presente artigo depende
de condições a serem acordadas entre a Presidência da
República e o Ministério das Finanças, visando aspectos
procedimentais relacionados, nomeadamente, com a
prestação de contas e a reconciliação bancária.»

Artigo 5.º
Republicação

A Lei n.º 3/2011, de 1 de Junho, com a redacção dada pela
presente lei,é republicada em anexo e faz parte integrante da
presente lei.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovada em 29 de Outubro de 2013.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Vicente da Silva Guterres

Promulgada em 20 de Janeiro de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República,

Taur Matan Ruak

ANEXO
Republicação da Lei nº 3/2011, de 1 de Junho

Preâmbulo

O Presidente da República é o órgão de soberania unipessoal
com atribuições de Chefe de Estado, Comandante Supremo
das Forças Armadas e símbolo e garante da independência
nacional, da unidade do Estado e do regular funcionamento
das instituições democráticas.

No cumprimento das suas atribuições, o Presidente da
República é assistido por um conjunto de órgãos e serviços,
que o apoiam no desenvolvimento da sua acção institucional
e promovem as prioridades políticas por ele definidas.

Aproveitando a experiência da actual estrutura de apoio e dos
seus quadros, é aconselhável desenvolvê-la em organização,
recursos humanos, capacidade técnica e dotação de meios
para que continue a responder eficaz e positivamente aos
desafios actuais da construção nacional.

Assim, o Parlamento Nacional decreta, nos termos do n.º 1 do
artigo 95.o da Constituição da República, para valer como Lei,
o seguinte:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.°
Objecto

3.    A presente lei estabelece e regula o conjunto dos órgãos e
serviços que apoiam o Presidente da República no exercício
das suas funções.

4.   Por Presidência da República entende-se o conjunto dos
órgãos e serviços referidos no número anterior.

Artigo 2.°
Estrutura

A Presidência da República é composta por:

a)   Casa Civil;

b)   Casa Militar;

c)   Gabinete do Presidente da República;

d)   Conselho Administrativo.

CAPÍTULO  II
CASA  CIVIL

Artigo 3.°
Natureza

1.    A Casa Civil é o serviço de apoio técnico, consulta, análise
e informação do Presidente da República.

2.   A Casa Civil assegura também o apoio administrativo, pat-
rimonial, financeiro, informativo e documental.
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Artigo 4.°
Estrutura

5.   A Casa Civil é constituída pelos seguintes órgãos e serviços:

d)   Serviços de Apoio Técnico ao Presidente da República;

e)   Direcção Geral de Administração;

f)    Gabinete de Inspecção, Fiscalização e Auditoria.

6.   Integram ainda a Casa Civil os Serviços de Apoio Político
ao Presidente da República.

7.   A Casa Civil é dirigida pelo Chefe da Casa Civil e integra os
respectivos adjunto, funcionários e agentes da
administração pública, assessores, consultores e
conselheiros.

8.   A Casa Civil organiza-se em áreas específicas de apoio à
actividade do Presidente da República, de acordo com a
presente lei e regulamento orgânico da Presidência da
República, que definem as competências e relação funcional
dos seus serviços, direcções, departamentos e secções.

Artigo 5.°
Chefe da Casa Civil

1.   O Chefe da Casa Civil é nomeado e exonerado pelo Presi-
dente da República, sendo equiparado a ministro para
efeitos de precedência e honras de Estado.

2.  As atribuições administrativas e financeiras legalmente
cometidas à Presidência da República que não caibam a
qualquer dos seus órgãos são exercidas pelo Chefe da
Casa Civil.

3.   O Chefe da Casa Civil pode ser coadjuvado por um adjunto,
nomeado e exonerado pelo Presidente da República, sob
proposta do Chefe da Casa Civil.

Artigo 6.°
Competências do Chefe da Casa Civil

Cabe ao Chefe da Casa Civil:

a)    Dirigir a Casa Civil e assegurar a coordenação administrativa
e financeira dos órgãos e serviços da Presidência da
República;

b)   Estabelecer as linhas gerais e exercer o poder de direcção
sobre o trabalho de todos os funcionários, agentes da
administração, assessores, conselheiros, consultores e
outros técnicos ao serviço da Casa Civil;

c)   Garantir o apoio técnico, de consulta e de informação, ao
Presidente da República;

d)   Presidir ao Conselho Administrativo;

e)   Representar o Presidente da República sempre que este o
determine;

f)    Apoiar o Presidente da República nas suas relações com os
outros órgãos de soberania e com outros serviços públicos
e privados.

Artigo 7.°
Serviço  de  Apoio  ao  Chefe  da  Casa  Civil

O Chefe da Casa Civil é apoiado por um Serviço de Apoio a
definir no regulamento orgânico da Presidência da República.

Artigo 7.º -A
Gabinete de Apoio à Actividade do Cônjuge do Presidente da

República

O Gabinete de Apoio à Actividade do Cônjuge do Presidente
da República integra a Casa Civil, funcionando na dependência
directa do seu Chefe, e presta apoio de secretariado,
representação e protocolo ao Cônjuge do Presidente da
República.

SECÇÃO  I
SERVIÇOS  DE  APOIO  POLÍTICO  AO  PRESIDENTE

DA  REPÚBLICA

Artigo 7.º-B
Serviços de Apoio Político ao Presidente da República

1.   Os Serviços de Apoio Político ao Presidente da República
têm carácter consultivo, apoiam o desenvolvimento da
acção política do Presidente da República e acompanham
a actividade do Governo, do Parlamento Nacional e do
País, e organizam-se nos termos definidos no regulamento
orgânico da Presidência da República.

2.   Os Serviços de Apoio Político ao Presidente da República
integram os programas definidos como prioridade política
pelo Presidente da República, podendo contar com a
participação de consultores técnicos especializados para
assuntos específicos e temporários.

SECÇÃO  II
SERVIÇOS  DE  APOIO  TÉCNICO  AO  PRESIDENTE

DA  REPÚBLICA

Artigo 8º
Serviços de Apoio Técnico ao Presidente da República

1.   Os Serviços de Apoio Técnico ao Presidente da República
asseguram os serviços de pesquisa, análise e demais apoio
técnico, nomeadamente nas áreas jurídica e constitucional,
relações internacionais, diplomacia, documentação,
tradução e tecnologias de informação e comunicação.

2.   A estrutura e o funcionamento dos Serviços de Apoio Téc-
nico ao Presidente da República são definidos no regula-
mento orgânico da Presidência da República.

3.   O dirigente máximo dos Serviços de Apoio Técnico ao Pre-
sidente da República é equiparado, para todos os efeitos
legais, a Director-Geral.
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Artigo 9.º
Estrutura

(Revogado)

Artigo 10.°
Departamento de Protocolo

(Revogado)

Ar tigo 11.°
Departamento de Comunicação Social

(Revogado)

Artigo 12.°
Guarda e Segurança Presidencial

(Revogado)

Artigo 13.°
Departamento de Assuntos Jurídicos e Constitucionais

(Revogado)

Artigo 14.°
Departamento de Sociedade Civil e Assuntos Sociais

(Revogado)

Artigo 15.°
Departamento de Relações Internacionais

(Revogado)

Artigo 16.°
Departamento de Documentação, Análise e Pesquisa

(Revogado)

Artigo 17.°
Natureza

(Revogado)

SECÇÃO  III
DIRECÇÃO  GERAL   DE  ADMINISTRAÇÃO

Artigo 18.°
Natureza

A Direcção-Geral de Administração assegura a gestão e funcio-
namento dos serviços técnicos, administrativos, patrimoniais
e financeiros da Presidência da República.

Artigo 19.°
Atribuições

Cabe à Direcção-Geral de Administração, nomeadamente:

a)   Assegurar o funcionamento dos serviços administrativos
e a gestão dos recursos humanos, patrimoniais e finan-
ceiros da Presidência da República;

b)   Assegurar, em coordenação com os departamentos ou ser-
viços responsáveis, a conservação das instalações,
equipamentos, meios de comunicação e outros bens da
Presidência da República;

c)   Executar as deliberações do Conselho Administrativo;

d)  Promover a organização e actualização do inventário do
património;

e)   Assegurar os serviços de secretaria, expediente e corres-
pondência da Presidência da República;

f)   Elaborar a proposta de orçamento anual, suplementar ou
rectificativo, reflectindo as orientações decorrentes da
acção política do Presidente da República e de acordo com
as regras orçamentais e de contabilidade públicas aplicá-
veis;

g)   Elaborar o relatório anual de contas da Presidência da Re-
pública e garantir os instrumentos da prestação de contas,
nos termos da legislação em vigor;

h)  Recomendar ao Conselho Administrativo medidas para
melhorar e optimizar o desempenho dos serviços e dos
recursos humanos;

i)   [Revogado].

Artigo 20.º
Estrutura

Integram a Direcção-Geral de Administração:

a)   A Direcção de Administração e Recursos Humanos;

b)   A Direcção de Finanças e Planeamento;

c)   A Direcção de Logística e Património.

d)   Departamento de Aprovisionamento

Artigo 21.º
Director-Geral de Administração

1.   O Director-Geral de Administração dirige a Direcção-Geral
de Administração, orienta e supervisiona o funcionamento
e a articulação das respectivas unidades funcionais.

2.   O Director-Geral de Administração, sem prejuízo das suas
competências próprias, encontra-se na dependência directa
do Chefe da Casa Civil.

3.   O Director-Geral de Administração é substituído nas suas
faltas e impedimentos pelo Director das Finanças e
Planeamento, incluindo nas reuniões do Conselho
Administrativo.

SECÇÃO   IV
INSPECÇÃO, FISCALIZAÇÃO  E  AUDIT ORIA

Artigo 22.º
Gabinete de Inspecção, Fiscalização e Auditoria

1.   O Gabinete de Inspecção, Fiscalização e Auditoria é o ser-



Jornal da República

Série I, N.° 4                            Página   7042Quarta-Feira, 29  de Janeiro de 2014

viço que exerce a acção disciplinar e de auditoria em relação
aos serviços da Presidência da República, bem como a
fiscalização do cumprimento das leis e regulamentos
administrativos aplicáveis.

2.   Compete ao Gabinete de Inspecção, Fiscalização e Auditoria,
nomeadamente:

a)   Fiscalizar os aspectos essenciais relativos à legalidade,
regularidade e qualidade do funcionamento dos ser-
viços;

b)   Realizar auditorias de gestão;

c)   Recolher informações sobre o funcionamento dos ser-
viços, propondo as medidas correctivas aconselháveis;

d)   Instruir processos de averiguações, de inquérito e dis-
ciplinares sempre que determinado pelas entidades
competentes para a instauração do processo;

e)  Instruir processos de sindicância determinados pelo
Presidente da República;

f)   Dar apoio aos serviços da Presidência da República,
colaborando com os seus dirigentes no exercício do
poder disciplinar.

3.   O dirigente máximo do Gabinete de Inspecção, Fiscalização
e Auditoria é equiparado, para todos os efeitos legais, a
Director-Geral.

CAPÍTULO  III
CASA MILIT AR

Artigo 23.°
Natureza

A Casa Militar é o órgão que apoia o Presidente da República
no exercício das suas funções de Comandante Supremo das
Forças Armadas e no âmbito da Defesa e Segurança.

Artigo 24.°
Atribuições

Compete à Casa Militar:

a)  Informar e aconselhar o Presidente da República sobre a
situação militar, de defesa e segurança, interna e interna-
cional, e sobre as questões estratégicas relevantes para a
defesa e a segurança nacionais;

b)   Prestar assistência ao Presidente da República no desem-
penho das suas funções no âmbito da Defesa e Segurança;

c)  Apoiar a participação do Presidente da República em
cerimónias e outros actos públicos civis e militares;

d)   Preparar os assuntos da agenda do Conselho Superior de
Defesa e Segurança e apresentá-los ao Presidente da
República antes da reunião;

e)   Dirigir e assegurar o bom funcionamento da Guarda e Se-
gurança Presidencial.

Artigo 25.°
Estrutura

1.    A organização da Casa Militar é determinada pelo Presidente
da República, sob proposta do Chefe da Casa Militar, tendo
em conta as especializações militares e dispondo de
assessorias e secretariado especializados.

2.   Integram a Casa Militar:

a)   O Chefe da Casa Militar;

b)   Os Ajudantes de Campo;

c)   O Gabinete de Apoio ao Comandante Supremo das For-
ças Armadas e Guarda de Honra;

d)   A Assessoria da Casa Militar;

e)   A Guarda e Segurança Presidencial;

f)   O Centro de Comunicações.

Artigo 26.°
Chefe da Casa Militar

1.   O Chefe da Casa Militar é um oficial superior das FALINTIL-
Forças de Defesa de Timor-Leste (F-FDTL), nomeado e
exonerado pelo Presidente da República.

2.   O Chefe da Casa Militar dirige a Casa Militar e presta apoio
ao Presidente da República em matérias militares e de
segurança, cabendo-lhe, designadamente:

a)   Assegurar a ligação do Presidente da República com as
autoridades militares e com a sua tutela governamental;

b)   Coordenar com o Chefe da Casa Civil a organização da
actividade do Presidente da República enquanto
Comandante Supremo das Forças Armadas;

c)   Representar o Presidente da República sempre que este
o determine.

3.   O Chefe da Casa Militar é coadjuvado nas suas funções
por um oficial superior da Polícia Nacional de Timor-Leste
(PNTL), nomeado e exonerado pelo Presidente da
República.

Artigo 27.°
Ajudantes-de-Campo

1.   Os Ajudantes-de-Campo do Presidente da República são
oficiais das F-FDTL nomeados pelo Presidente da
República, sob proposta do Chefe de Estado-Maior Gen-
eral das Forças Armadas, cabendo-lhes:

a)   Estar ao serviço pessoal do Presidente da República e
acompanhá-lo nas funções oficiais ou outras que sejam
determinadas, a fim de lhe prestar imediata colaboração;

b)   Acompanhar a preparação e execução das medidas de
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protecção e segurança do Presidente da República em
todas as suas deslocações;

c)   Desempenhar as funções de Ajudante-de-Campo junto
de Chefes de Estado estrangeiros em visita de Estado
ao território nacional.

2.   Os Ajudantes-de-Campo do Presidente da República estão
na directa subordinação do Chefe da Casa Militar.

3.   O Chefe da Casa Militar pode ser assistido por um ajudante-
de-campo, nomeado nos termos do n.º 1.

Artigo 28.°
Gabinete de Apoio ao Comandante Supremo das Forças

Armadas e Guarda de Honra

1.   O Gabinete de Apoio ao Comandante Supremo das Forças
Armadas apoia o Presidente da República no exercício das
suas funções de Comandante Supremo das Forças Arma-
das.

2.   Integra o Gabinete de Apoio ao Comandante Supremo das
Forças Armadas a Guarda de Honra composta por um
destacamento das F-FDTL, a quem cabe:

a)  Prestar as honras protocolares a Chefes de Estado,
Chefes de Governo e outros dignitários em visita oficial;

b)  Prestar honras militares protocolares nas cerimónias
organizadas pela Presidência da República ou em que
o Presidente da República esteja presente, para as quais
seja solicitada.

Artigo 29.º
Assessoria da Casa Militar

1.    A  Assessoria da Casa Militar presta assessoria especializa-
da nas áreas da Defesa e Segurança.

2.    A  Assessoria da Casa Militar pode integrar oficiais das F-
FDTL e da PNTL e restantes membros das forças de defesa
e polícia, requisitados pelo Presidente da República.

Artigo 29º -A
Guarda e Segurança Presidencial

1.   A Guarda e Segurança Presidencial assegura:

a)   A protecção e segurança pessoal do Presidente da Re-
pública e Cônjuge;

b)  A segurança das instalações da Presidência da Repú-
blica e da residência do Presidente da República, bem
como das pessoas que trabalham e vivem nos referidos
lugares.

2.  A Guarda e Segurança Presidencial assegura também o
desenvolvimento e implementação de medidas preventivas,
incluindo controlo de acesso, vigilância e outras necessá-
rias à protecção e defesa das pessoas, bens, serviços e
instalações referidas no número anterior.

3.   O Comandante da Guarda e Segurança Presidencial é nomea-
do pelo Presidente da República, ouvidos o Comandante
Geral da PNTL, o Chefe de Estado-Maior General das Forças
Armadas e o Chefe da Casa Militar.

4.   Os membros da Guarda e Segurança Presidencial são no-
meados pelo Presidente da República, sob proposta do
Chefe da Casa Militar e ouvido o Comandante da Guarda e
Segurança Presidencial.

5.   Na falta das propostas mencionadas nos números anteriores
o Presidente da República procederá directamente às
respectivas nomeações.

Artigo 29º -B
Centro de Comunicações de Defesa e Segurança

O Centro de Comunicações de Defesa e Segurança assegura a
comunicação, bem como a manutenção dos respectivos meios,
entre o Presidente da República, as forças de defesa e
segurança nacionais e o Sistema Integrado de Segurança
Nacional.

CAPÍTULO  IV
GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA

Artigo 30.°
Natureza

1.   O Gabinete do Presidente da República é o serviço de apoio
directo e pessoal ao Presidente da República.

2.   Os membros do Gabinete do Presidente da República são
por este nomeados e exonerados.

Artigo 31.°
Atribuições

Cabe ao Gabinete do Presidente da República assistir directa-
mente e prestar apoio funcional ao Presidente da República
em tarefas de secretariado e administrativas, nomeadamente:

a)   Organizar a agenda nacional e internacional do Presidente
da República, em conjunto com os restantes serviços da
Presidência da República;

b)   Secretariar o Presidente da República;

c)   Assegurar a articulação entre o Presidente da República, a
Casa Civil e a Casa Militar;

d)   Assegurar o apoio directo e pessoal que seja determinado
como necessário no âmbito do exercício das funções
presidenciais.

CAPÍTULO  V
CONSELHO  ADMINISTRA TIV O

Artigo 32.°
Natureza

O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria



Jornal da República

Série I, N.° 4                            Página   7044Quarta-Feira, 29  de Janeiro de 2014

de gestão patrimonial, administrativa e financeira da Presidência
da República.

Artigo 33.º
Composição

1.  O Conselho Administrativo é composto pelos seguintes
membros com direito a voto:

a)   O Chefe da Casa Civil, que preside;

b)   O Chefe da Casa Militar;

c)   Um membro permanente nomeado pelo Chefe da Casa
Civil de entre os seus adjuntos, assessores ou conse-
lheiros;

d)   O Director-Geral de Administração;

e)   O dirigente máximo dos Serviços de apoio Técnico ao
Presidente da República.

2.    Integra também o Conselho Administrativo, mas sem direito
a voto, excepto quando em substituição do Director-Geral
de Administração, o Director de Finanças e Planeamento.

Artigo 34.°
Atribuições

Cabe ao Conselho Administrativo:

a)   Aprovar o projecto de orçamento anual, suplementar ou
rectificativo da Presidência da República, sob proposta da
Direcção-Geral de Administração;

b)   Aprovar o relatório anual de contas da Presidência da Re-
pública;

c)    Elaborar as propostas de regulamento interno que respeitem
à gestão das áreas patrimonial, financeira, administrativa e
do pessoal;

d)   Orientar a contabilidade e fiscalizar a sua escrituração;

e)   Aprovar os planos de actividades anuais e plurianuais;

f)  Emitir parecer sobre afectação de pessoal do quadro às
unidades orgânicas e serviços da Presidência da República
e sempre que o Presidente da República o solicite;

g)    Receber e decidir das reclamações e recursos administrati-
vos apresentados pelos funcionários da Presidência da
República;

h)   Promover e acompanhar a organização e actualização do
inventário do património.

Artigo 35.°
Funcionamento

1.   O Conselho Administrativo reúne-se ordinariamente uma
vez por trimestre e extraordinariamente sempre que
convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a
pedido de algum dos seus membros.

2.    As deliberações do Conselho são tomadas à pluralidade de
votos, estando presente a maioria dos seus membros e
tendo o seu presidente voto de desempate.

3.   O Presidente do Conselho Administrativo nomeia um secre-
tário, que redige as actas das reuniões e assegura o expe-
diente.

4.  Por decisão do Presidente do Conselho Administrativo,
participam nas reuniões do Conselho, sem direito a voto,
os funcionários da Presidência da República cujo
contributo seja considerado útil para decidir sobre os
assuntos agendados.

CAPÍTULO  VI
REGIME  ADMINISTRA TIVO, FINANCEIRO  E  PATRI-

MONIAL

Artigo 36.°
Autonomia

1.  A Presidência da República tem personalidade jurídica e
autonomia administrativa, financeira e patrimonial.

2.  A autonomia administrativa, patrimonial e financeira é
exercida nos termos definidos pela legislação aplicável,
pelos Decretos Presidenciais e pelas decisões do Conselho
Administrativo.

3.   A Presidência da República obriga-se mediante a assinatura
de dois membros do Conselho Administrativo, um dos
quais o respectivo presidente, bastando, relativamente a
casos em que o Conselho Administrativo expressamente
delegue aquela competência, a assinatura de um dos
membros daquele órgão.

4.   Para a movimentação de valores, a Presidência da República
obriga-se pela assinatura de dois membros do Conselho
Administrativo, sendo um deles, necessariamente, o seu
presidente ou outro dos membros a quem este
expressamente delegue esta competência.

5.   A Presidência da República está sujeita ao regime de controlo
orçamental, relatórios e responsabilidade financeira
aplicável às instituições públicas em matéria de orçamento
e gestão financeira.

Artigo 37.º
Património

1.  O Património da Presidência da República é constituído
pelos bens móveis e imóveis por ela adquiridos ou previstos
na lei.

2.   A Presidência da República pode requisitar ao ministério
competente ou tomar de arrendamento bens móveis ou
imóveis necessários ao seu funcionamento.

Artigo 38.°
Receitas

1.   O financiamento da actividade do Presidente da República
no exercício das suas funções e dos respectivos órgãos e
serviços de apoio é assegurado por:
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d)   As dotações do Orçamento Geral do Estado;

e)   As receitas de publicações e do acesso à informação do
seu acervo documental, nos termos definidos em
regulamento interno;

f)   Quaisquer outras receitas atribuídas por contrato, pro-
tocolo, doação, lei ou outro título.

2.   A Presidência da República está sujeita às normas gerais de
execução orçamental aplicáveis à Administração Pública,
sem prejuízo do disposto na presente lei.

Artigo 39.°
Orçamento

1.   O projecto de orçamento da Presidência da República a que
se refere a alínea a) do artigo 34.º, acompanhado de parecer
técnico especializado homologado pelo Chefe da Casa Civil,
é aprovado pelo Conselho Administrativo e enviado ao
Governo para efeitos de inscrição das respectivas dotações
na proposta de Orçamento Geral do Estado a submeter ao
Parlamento Nacional.

2.  O Presidente da República pode autorizar transferências
entre rubricas da mesma categoria de despesa e entre
categorias da despesa, nos termos da lei.

3.  O Presidente da República autoriza a realização das despesas
orçamentadas, independentemente do seu valor.

4.   As competências previstas nos números anteriores podem
ser delegadas no Conselho Administrativo.

Artigo 39.º -A
Requisição de fundos

5.   O Conselho Administrativo pode requisitar trimestralmente
ao Tesouro os fundos que forem necessários por conta da
dotação global que é atribuída à Presidência da República.

6.   Uma nova requisição só é atendida depois de prestadas as
contas da requisição anterior.

7.   Os fundos requisitados são depositados à ordem da Presi-
dência da República, em conta bancária constituída junto
de qualquer instituição bancária a operar em território
nacional.

8.   A implementação do disposto no presente artigo depende
de condições a serem acordadas entre a Presidência da
República e o Ministério das Finanças, visando aspectos
procedimentais relacionados, nomeadamente, com a
prestação de contas e a reconciliação bancária.

CAPÍTULO  VII
RECURSOS HUMANOS

Artigo 40.o

Pessoal

(Revogado)

Artigo 41.o

Provimento de lugares do quadro

(Revogado)

Artigo 42.o

Comissão de serviço

(Revogado)

Artigo 43.o

Nomeações e contratações

(Revogado)

Artigo 44.o

Estatuto e regime remuneratório

O estatuto e o regime remuneratório dos funcionários da
Presidência da República são definidos por decreto-lei.

CAPÍTULO  VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 45.º
Transição de mandato

1. Após a publicação dos resultados eleitorais finais, o
Presidente da República eleito informa o Presidente da
República cessante da pessoa ou equipa encarregada de
preparar o início do seu mandato.

2.   O Presidente do Conselho Administrativo colabora na pre-
paração do início do mandato do Presidente da República
eleito, assegurando apoio logístico e administrativo em
articulação com a pessoa ou equipa encarregada a que se
refere o número anterior.

3.   Os funcionários e colaboradores da Presidência da Repú-
blica têm o dever de contribuir para a boa transição de
mandatos e assegurar a transmissão da informação
relevante no âmbito das funções que desempenham, a
solicitação do Presidente do Conselho Administrativo.

4.   De forma a assegurar a cobertura de quaisquer despesas
cuja realização se venha a revelar necessária para o período
de transição de mandatos, o orçamento da Presidência da
República a que se refere o artigo 39.º,relativo ao último
ano de cada mandato, deverá incluir uma verba adequada
a suprir essas despesas.

Artigo 46.º
Regime remuneratório transitório

Até à aprovação da legislação prevista no artigo 44.º, a
remuneração dos funcionários da Presidência da República é
igual à das correspondentes categorias da Administração
Pública, acrescida de 20% e de subsídio de refeição.

Artigo 47.º
Legislação aplicável e direito subsidiário

Os serviços da Presidência da República regem-se pelo
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disposto na presente lei, no regulamento orgânico da
Presidência da República e, subsidiariamente, na legislação
geral da Administração Pública.

Artigo 48.º
Norma revogatória

É revogada a Lei n.º 6/2004 de 26 de Maio e respectivos diplo-
mas regulamentares.

Artigo 49.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovada em 12 de Abril de 2011.

O Presidente do Parlamento Nacional, em substituição,

Vicente da Silva Guterres

Promulgada em 11 /5/ 2011

Publique-se.

O Presidente da República,

José Ramos - Horta.

Resolução do Parlamento Nacional n.º 2 / 2014

de  29  de  Janeiro

Ratifica, para  Adesão, a  Convenção  das  Nações  Unidas
Contra  o  Tráfico  Ilícito  de  Estupefacientes  e

Substâncias  Psicotrópicas

Considerando a conveniência de Timor-Leste em aderir à
Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfico Ilícito de
Estupefacientes e Substâncias Psicotrópicas, ampliando deste
modo os instrumentos da luta contra o narcotráfico;

Considerando que a mencionada Convenção constitui um
instrumento adequado para a luta contra o branqueamento de
capitais;

O Parlamento Nacional resolve, sob proposta do Governo, ao
abrigo da alínea f) do n.° 3 do artigo 95º da Constituição da
República, ratificar, para adesão, a Convenção das Nações
Unidas Contra o Tráfico Ilícito de Estupefacientes e
Substâncias Psicotrópicas, adotada pela Assembleia Geral das
Nações Unidas em 20 de Dezembro de 1989, cujas versões
autêntica em língua inglesa e respetiva tradução em língua
portuguesa são publicadas em anexo.

Aprovada em 9 de Julho de 2012.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Vicente da Silva Guterres

Publique-se.  20 - 1- 2014

O Presidente da República,

Taur Matan Ruak

ANEXO  II
Versão em língua portuguesa

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O
TRÁFICO ILÍCIT O DE ESTUPEFACIENTES E

SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS

As Partes na presente Convenção:

Profundamente preocupadas com a amplitude e crescente
tendência da produção, da procura e do tráfico ilícito de
estupefacientes e substâncias psicotrópicas, que representam
uma grave ameaça para a saúde e bem-estar dos indivíduos e
provocam efeitos nocivos nas bases económicas, culturais e
políticas da sociedade;

Profundamente preocupadas também com o crescente efeito
devastador do tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias
psicotrópicas nos diversos grupos sociais e, em particular,
com a utilização de crianças em várias regiões do mundo como
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mercado de consumo e para fins de produção, distribuição e
comércio ilícitos de estupefacientes e substâncias
psicotrópicas, o que constitui um perigo de gravidade incalcu-
lável;

Reconhecendo a relação existente entre o tráfico ilícito e outras
actividades criminosas organizadas com ele conexas que minam
as bases de uma economia legítima e ameaçam a estabilidade,
a segurança e a soberania dos Estados;

Reconhecendo igualmente que o tráfico ilícito é uma actividade
criminosa internacional cuja eliminação exige uma atenção
urgente e a maior prioridade;

Conscientes de que o tráfico ilícito é fonte de rendimentos e
fortunas consideráveis que permitem às organizações
criminosas transnacionais invadir, contaminar e corromper as
estruturas do Estado, as actividades comerciais e financeiras
legítimas e a sociedade a todos os seus níveis;

Decididas a privar as pessoas que se dedicam ao tráfico ilícito
dos produtos das suas actividades criminosas e a eliminar
assim o seu principal incentivo para tal actividade;

Desejando eliminar as causas profundas do problema do abuso
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, nomeada-
mente a procura ilícita dessas drogas e substâncias e os
enormes lucros resultantes do tráfico ilícito;

Considerando que são necessárias medidas para a fiscalização
de determinadas substâncias, tais como os precursores, os
produtos químicos e os solventes utilizados no fabrico de
estupefacientes e substâncias psicotrópicas e que, pela sua
facilidade de obtenção, provocaram um aumento do fabrico
clandestino dessas drogas e substâncias;

Decididas a melhorar a cooperação internacional na eliminação
do tráfico ilícito por mar;

Reconhecendo que a erradicação do tráfico ilício é da responsa-
bilidade colectiva de todos os Estados e que nesse sentido é
necessária uma acção coordenada no âmbito da cooperação
internacional;

Reconhecendo a competência da Organização das Nações
Unidas em matéria de fiscalização de estupefacientes e
substâncias psicotrópicas e desejando que os órgãos interna-
cionais competentes na matéria exerçam a sua actividade no
âmbito daquela Organização;

Reafirmando os princípios orientadores dos tratados em vigor
sobre estupefacientes e substâncias psicotrópicas e o sistema
de fiscalização por eles estabelecido;

Reconhecendo a necessidade de reforçar e complementar as
medidas previstas na Convenção Única de 1961 sobre os
Estupefacientes e nesta Convenção tal como modificada pelo
Protocolo de 1972 Emendando a Convenção Única de 1961
sobre os Estupefacientes e na Convenção sobre as Substâncias
Psicotrópicas de 1971, a fim de fazer face à amplitude e difusão
do tráfico ilícito e suas graves consequências;

Reconhecendo igualmente que é necessário reforçar e
intensificar os meios jurídicos eficazes de cooperação interna-
cional em matéria penal para eliminar as actividades criminosas
internacionais de tráfico ilícito;

Desejando concluir uma convenção internacional global, eficaz
e operacional, que vise especificamente a luta contra o tráfico
ilícito e na qual sejam considerados os vários aspectos do
problema no seu conjunto e, em particular, os não contemplados
nos tratados internacionais existentes em matéria de
estupefacientes e substâncias psicotrópicas;

acordaram no seguinte:

Artigo 1.º
Definições

Salvo indicação expressa em contrário ou se o contexto exigir
outra interpretação, as definições seguintes aplicam-se a todas
as disposições da presente Convenção:

a) O termo “Órgão” designa o Órgão Internacional de
Fiscalização de Estupefacientes previsto na Convenção
Única de 1961 sobre os Estupefacientes e nesta Convenção
tal como modificada pelo Protocolo de 1972 Emendando a
Convenção Única de 1961 sobre os Estupefacientes;

b)  A expressão “planta de cannabis” designa toda a planta do
género cannabis;

c)   A expressão “arbustos de coca” designa toda a espécie de
arbustos do género Erythroxylon;

d) A expressão “transportador comercial” designa toda a
pessoa ou entidade pública, privada ou outra, que se dedica
ao transporte de pessoas, bens ou de correspondência a
título oneroso;

e)   O termo “Comissão” designa a Comissão de Estupefacien-
tes do Conselho Económico e Social nas Nações Unidas;

f)   O termo “perda” designa a privação definitiva de bens por
decisão de um tribunal ou de outra autoridade competente;

g)  A expressão “entregas controladas” designa a técnica que
consiste em permitir que remessas ilícitas ou suspeitas de
estupefacientes, substâncias psicotrópicas, substâncias
das Tabelas I e II anexas à presente Convenção, ou de
substâncias em substituição daquelas, deixem o território
de um ou mais países, o atravessem ou entrem nesse territó-
rio, com o conhecimento e sob a vigilância das respectivas
autoridades competentes, com o fim de identificar as
pessoas envolvidas na prática de infracções estabelecidas
de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º da Convenção;

h)  A expressão “Convenção de 1961” designa a Convenção
Única de 1961 sobre os Estupefacientes;

i)   A expressão “Convenção de 1961 Modificada” designa a
Convenção Única de 1961 sobre os Estupefacientes tal
como modificada pelo Protocolo de 1972 Emendando a
Convenção Única de 1961 sobre os Estupefacientes;
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j)    A expressão “Convenção de 1971” designa a Convenção
de 1971 sobre as Substâncias Psicotrópicas;

k)  O termo “Conselho” designa o Conselho Económico e So-
cial das Nações Unidas;

l)  Os termos “congelamento” ou “apreensão” designam a
proibição provisória de transferir, converter, dispor de ou
movimentar bens ou o facto de assumir provisoriamente a
guarda ou fiscalização de bens por decisão de um tribunal
ou de uma autoridade competente;

m)  A expressão “tráfico ilícito” designa as infracções previstas
nos n.os 1 e 2 do artigo 3.º da presente Convenção;

n)  O termo “estupefacientes” designa toda a substância, natu-
ral ou sintética, das Tabelas I ou II da Convenção Única de
1961 sobre os Estupefacientes e desta Convenção modifi-
cada pelo Protocolo de 1972 Emendando a Convenção
Única de 1961 sobre os Estupefacientes;

o)  O termo “dormideiras” designa a planta da espécie Papaver
somniferum L.;

p) O termo “produtos” designa todos os bens obtidos ou
derivados directa ou indirectamente da prática de uma das
infracções estabelecidas de acordo com o n.º 1 do artigo
3.º;

q)   O termo “bens” designa activos de qualquer natureza, cor-
póreos ou incorpóreos, móveis ou imóveis, tangíveis ou
intangíveis, e todos os documentos ou instrumentos jurídi-
cos que atestem a propriedade ou outros direitos sobre
esses activos;

r)   A expressão “substâncias psicotrópicas” designa qualquer
substância, natural ou sintética, ou qualquer produto natu-
ral constante das Tabelas I, II, III e IV da Convenção sobre
as Substâncias Psicotrópicas de 1971;

s)    A expressão “Secretário-Geral” designa o Secretário-Geral
da Organização das Nações Unidas;

t)    As expressões “Tabela I” e “Tabela II” referem-se às listas
de substâncias anexas à presente Convenção, tal como
oportunamente modificadas nos termos do artigo 12.º;

u)   A expressão “Estado de trânsito” designa o Estado através
de cujo território se fazem transitar estupefacientes,
substâncias psicotrópicas e substâncias compreendidas
nas Tabelas I e II, de carácter ilícito, e que não é nem o
ponto de origem nem o de destino definitivo dessas
substâncias.

Artigo 2.º
Âmbito da Convenção

1 - O objectivo da presente Convenção é o de promover a
cooperação entre as Partes a fim de que possam fazer face,
de forma mais eficaz, aos diversos aspectos do tráfico ilícito
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas de âmbito
internacional. No cumprimento das obrigações decorrentes

da presente Convenção, as Partes adoptam todas as
medidas necessárias, incluindo medidas legislativas e
administrativas, em conformidade com os princípios
fundamentais dos respectivos sistemas jurídicos internos.

2 - As Partes cumprem as obrigações decorrentes da presente
Convenção de forma compatível com os princípios de
igualdade de soberania e de integridade territorial dos
Estados e de não ingerência nos assuntos internos de
outros Estados.

3 - As Partes não exercem no território de uma outra Parte
competência ou funções exclusivamente reservadas às
autoridades dessa Parte de acordo com o respectivo direito
interno.

Artigo 3.º
Infracções e sanções

1 -  As Partes adoptam as medidas necessárias para tipificar
como infracções penais no respectivo direito interno,
quando cometidas intencionalmente:

a):

i)      A produção, o fabrico, a extracção, a preparação, a
oferta, a comercialização, a distribuição, a venda, a
entrega em quaisquer condições, a corretagem, a
expedição, a expedição em trânsito, o transporte, a
importação ou a exportação de quaisquer estupefa-
cientes e substâncias psicotrópicas em violação das
disposições da Convenção de 1961, da Convenção
de 1961 alterada ou da Convenção de 1971;

ii)    A cultura de dormideiras, de arbustos de coca ou da
planta de cannabis para fins de produção de estupe-
facientes em violação das disposições da Conven-
ção de 1961 e da Convenção de 1961 modificada;

iii)   A detenção ou a aquisição de estupefacientes ou de
substâncias psicotrópicas para qualquer das
actividades enumeradas na alínea i);

iv)   O fabrico, o transporte ou a distribuição de equipa-
mentos, materiais ou substâncias das Tabelas I e II,
com o conhecimento de que os mesmos vão ser
utilizados no ou para o cultivo, produção ou fabrico
ilícitos de estupefacientes ou substâncias
psicotrópicas;

v)    A organização, direcção ou financiamento de qual-
quer das infracções enumeradas nas alíneas i), ii),
iii) ou iv);

b):

i)   A conversão ou a transferência de bens, com o
conhecimento de que os mesmos provêm de
qualquer das infracções estabelecidas de acordo
com a alínea a) do n.º 1 deste artigo, ou da participa-
ção nessa ou nessas infracções, com o objectivo
de ocultar ou dissimular a origem ilícita desses bens
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ou de auxiliar a pessoa implicada na prática dessa
ou dessas infracções a eximir-se às consequências
jurídicas dos seus actos;

ii)    A ocultação ou a dissimulação da verdadeira nature-
za, origem, localização, disposição, movimentação,
propriedade ou outros direitos respeitantes aos
bens, com o conhecimento de que eles provêm de
uma das infracções estabelecidas de acordo com a
alínea a) do n.º 1 deste artigo ou de actos de partici-
pação nessa ou nessas infracções;

c) Sob reserva dos princípios constitucionais e dos
conceitos fundamentais dos respectivos sistemas
jurídicos:

i)     A aquisição, detenção ou uso de bens, com o conheci-
mento, no momento da sua recepção, de que provêm
de qualquer das infracções estabelecidas de acordo
com a alínea a) do n.º 1 deste artigo ou da partici-
pação nessa ou nessas infracções;

ii)    A detenção de equipamentos, materiais ou substân-
cias compreendidas nas Tabelas I e II, com o conheci-
mento de que são ou vão ser utilizados no ou para
o cultivo, produção ou fabrico de estupefacientes
ou substâncias psicotrópicas;

iii)  O incitamento ou a indução de outrem em público,
por qualquer meio, a cometer qualquer das infrac-
ções estabelecidas de acordo com o presente artigo
ou a utilizar ilicitamente estupefacientes ou substân-
cias psicotrópicas;

iv) A participação na prática de uma das infracções
estabelecidas de acordo com o presente artigo, ou
a associação ou conspiração, a tentativa e a presta-
ção de auxílio, a facilitação ou o aconselhamento
relativamente à prática dessas infracções.

2 - Sob reserva dos princípios constitucionais e dos conceitos
fundamentais do respectivo sistema jurídico, as Partes
adoptam as medidas necessárias para tipificar como
infracções penais no respectivo direito interno, quando
cometidas intencionalmente, a detenção, a aquisição ou o
cultivo de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas
para consumo pessoal em violação do disposto na
Convenção de 1961, na Convenção de 1961 Modificada e
na Convenção de 1971.

3 - O conhecimento, a intenção ou o propósito requeridos
como elementos constitutivos de qualquer das infracções
previstas no n.º 1 do presente artigo podem ser deduzidos
das circunstâncias factuais objectivas.

4 -:

a) As Partes tornam a prática de qualquer das infracções
estabelecidas de acordo com o n.º 1 deste artigo
passível de sanções proporcionais à sua gravidade,
tais como pena de prisão ou outras penas privativas de
liberdade, multa e perda de bens;

b) As Partes podem estabelecer, como medidas
complementares da condenação ou da pena por
infracções estabelecidas de acordo com o n.º 1 deste
artigo, que o agente seja submetido a medidas de
tratamento, de educação, de pós-cura, de reabilitação
ou de reinserção social;

c)  Não obstante o disposto nas alíneas anteriores, no
caso de infracções de menor gravidade, as Partes podem
adoptar medidas alternativas à condenação ou pena,
tais como, medidas de educação, de reabilitação ou de
reinserção social e, bem assim, nos casos em que o
agente seja um toxicodependente, medidas de
tratamento e de pós-cura;

d)   As Partes podem adoptar, quer como medidas alterna-
tivas à condenação ou pena por infracções estabele-
cidas em conformidade com o n.º 2 do presente artigo,
quer como medidas complementares, medidas de
tratamento, de educação, de pós-cura, de reabilitação
ou de reinserção social do agente.

5 - As Partes asseguram que os seus tribunais e outras
autoridades competentes possam ter em consideração as
circunstâncias factuais que conferem particular gravidade
às infracções estabelecidas de acordo com o n.º 1 do
presente artigo, tais como:

a)    A participação na infracção de uma organização crimino-
sa à qual o agente pertença;

b)    A participação do agente em quaisquer outras activida-
des criminosas organizadas internacionais;

c)    A participação do agente em quaisquer outras activida-
des ilegais facilitadas pela prática dessa infracção;

d)   O uso da violência ou de armas pelo agente;

e)  O facto de o agente ocupar um cargo público e de a in-
fracção estar relacionada com esse cargo;

f)    A vitimização ou a utilização de menores;

g)    O facto de a infracção ser cometida num estabelecimen-
to penitenciário, num estabelecimento de ensino, num
centro de serviços sociais ou na sua vizinhança imediata
ou em locais onde crianças de escola e estudantes se
dediquem a actividades educativas, desportivas ou
sociais;

h)  As condenações anteriores no país ou no estrangeiro,
em particular por infracções análogas, na medida em
que o direito interno de uma Parte o permita.

6 - As Partes providenciam no sentido de assegurar que o
poder legal discricionário, conferido pelo respectivo direito
interno e relativo a procedimento criminal contra um
indivíduo por infracções estabelecidas de acordo com o
presente artigo, seja exercido por forma a optimizar a eficácia
das medidas de detenção e de repressão relativas a essas
infracções, tendo em conta a necessidade de exercer um
efeito dissuasor da prática de tais infracções.
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7 - As Partes asseguram que os seus tribunais ou outras
autoridades competentes tenham em consideração a
gravidade das infracções previstas no n.º 1 e as
circunstâncias previstas no n.º 5 do presente artigo, quando
considerem a possibilidade de libertação antecipada ou
condicional de pessoas condenadas por essas infracções.

8 - As Partes estabelecem, nos casos pertinentes, de acordo
com o respectivo direito interno, um prazo de prescrição
prolongado para a promoção de processos penais por
infracções estabelecidas de acordo com o n.º 1 do presente
artigo, o qual é superior nos casos em que o presumível
agente se tiver subtraído à acção da justiça.

9 - As Partes adoptam, de acordo com o respectivo sistema
jurídico, as medidas adequadas a fim de assegurar a
comparência no processo penal correspondente de
qualquer pessoa acusada ou condenada por infracções
estabelecidas de acordo com o n.º 1 deste artigo que se
encontre no seu território.

10 - Para os fins da cooperação entre as Partes prevista na
presente Convenção e, em particular, da cooperação
prevista nos artigos 5.º, 6.º, 7.º e 9.º, as infracções
estabelecidas de acordo com o presente artigo não são
consideradas como infracções fiscais ou políticas nem
como tendo motivação política, sem prejuízo dos limites
constitucionais e da legislação fundamental das Partes.

11 - As disposições do presente artigo em nada afectam o
princípio segundo o qual a descrição típica das infracções
a que se refere e dos respectivos meios legais de defesa
relevam exclusivamente do direito interno das Partes e nos
termos do qual essas infracções são perseguidas e punidas
de acordo com esse direito.

Artigo 4.º
Competência

1 -   Cada Parte:

a)   Adopta as medidas necessárias para estabelecer a sua
competência em relação às infracções que tipificar de
acordo com o n.º 1 do artigo 3.º, quando:

i)     A infracção for cometida no seu território;

ii)   A infracção for cometida a bordo de um navio arvo-
rando o seu pavilhão ou de uma aeronave com matrí-
cula conforme com a sua legislação no momento
em que a infracção é cometida;

b)  Pode adoptar as medidas necessárias para estabelecer
a sua competência em relação às infracções que tipificar
de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º, quando:

i)      A infracção for cometida por um nacional seu ou por
pessoa com residência habitual no seu território;

ii)   A infracção for cometida a bordo de um navio em
relação ao qual essa Parte está autorizada a tomar
medidas adequadas, nos termos do artigo 17.º,

desde que essa competência seja exercida unica-
mente com base nos acordos ou protocolos
previstos nos n.os 4 e 9 do mesmo artigo;

iii)   Se trate de uma infracção estabelecida de acordo
com a alínea c), iv), do n.º 1 do artigo 3.º e for cometida
fora do seu território com vista à prática, no seu
território, de uma infracção estabelecida de acordo
com o n.º 1 do artigo 3.º

2 -    Cada Parte:

a)  Adopta igualmente as medidas necessárias para
estabelecer a sua competência em relação às infracções
que tipificou de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º, quando
o presumível agente se encontre no seu território e a
referida Parte o não extradite para o território de uma
outra Parte com fundamento em que:

i)      A infracção foi cometida no seu território ou a bordo
de um navio arvorando o seu pavilhão ou de uma
aeronave com matrícula conforme com a sua
legislação no momento em que a infracção foi
cometida; ou

ii)    A infracção foi cometida por um nacional seu;

b)  Pode igualmente adoptar as medidas necessárias para
estabelecer a sua competência em relação às infracções
que tipificou de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º, quando
o presumível agente se encontre no seu território e a
referida Parte o não extradite para o território de uma
outra Parte.

3 -  A presente Convenção não exclui o exercício de qualquer
competência em matéria penal estabelecida por uma Parte
de acordo com o seu direito interno.

Artigo 5.º
Perda

1 -   As Partes adoptam as medidas que se mostrem necessárias
para permitir a perda:

a)   De produtos provenientes de infracções estabelecidas
de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º ou de bens cujo
valor corresponda ao valor desses produtos;

b)  De estupefacientes, substâncias psicotrópicas, mate-
riais e equipamentos ou outros instrumentos utilizados
ou destinados a serem utilizados, por qualquer forma,
na prática das infracções estabelecidas de acordo com
o n.º 1 do artigo 3.º

2 - As Partes adoptam igualmente as medidas que se mostrem
necessárias para permitir às suas autoridades competentes
identificar, detectar, congelar ou apreender produtos, bens,
instrumentos ou quaisquer outras coisas a que se refere o
n.º 1 deste artigo, para efeitos de eventual perda.

3 - Para os fins da aplicação das medidas previstas no presente
artigo, cada Parte habilita os seus tribunais ou outras
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autoridades competentes a ordenar a apresentação ou a
apreensão de documentos bancários, financeiros ou
comerciais. As Partes não podem invocar o sigilo bancário
para recusar dar cumprimento às disposições do presente
parágrafo.

4 -:

a)   Quando um pedido é formulado nos termos deste artigo
por uma outra Parte com competência para conhecer
de uma infracção estabelecida de acordo com o n.º 1 do
artigo 3.º, a Parte no território da qual se encontrem os
produtos, bens, instrumentos ou quaisquer outras
coisas a que se refere o n.º 1 do presente artigo:

i)      Apresenta o pedido às suas autoridades competen-
tes, a fim de que seja proferida uma decisão de perda
e, se essa decisão for proferida, procede à sua
execução; ou

ii)    Apresenta às suas autoridades competentes, a fim
de lhe ser dada execução na medida do solicitado, a
decisão de perda proferida pela Parte requerente de
acordo com o n.º 1 deste artigo na parte respeitante
a produtos, bens, instrumentos ou quaisquer outros
elementos a que se refere o n.º 1 situados no
território de Parte requerida;

b)   Quando um pedido é formulado nos termos do presente
artigo por uma outra Parte com competência para
conhecer de uma infracção estabelecida de acordo com
o n.º 1 do artigo 3.º, a Parte requerida adopta as medidas
necessárias para identificar, detectar, congelar ou
apreender os produtos, bens, instrumentos ou
quaisquer outras coisas a que se refere o n.º 1 do
presente artigo, para fins de eventual perda a decretar
pela Parte requerente ou pela Parte requerida na
sequência de um pedido formulado de acordo com a
alínea a) do presente número;

c)   As decisões ou medidas previstas nas alíneas a) e b)
deste número são tomadas pela Parte requerida de
acordo com o seu direito interno e nos termos das
disposições respectivas e de acordo com as suas regras
de processo, ou com os tratados, acordos ou
protocolos bilaterais ou multilaterais pelos quais se
encontre vinculada à Parte requerente;

d)  O disposto nos n.os 6 a 19 do artigo 7.º é aplicável
mutatis mutandis. Para além das informações referidas
no n.º 10 do artigo 7.º, os pedidos formulados de acordo
com o presente artigo devem conter o seguinte:

i)     No caso de um pedido a que se refere a alínea a), i),
uma descrição dos bens a apreender para perda e
uma exposição dos factos que fundamentam o
pedido da Parte requerente suficiente para permitir
à Parte requerida proferir uma decisão de perda ao
abrigo do seu direito interno;

ii)    No caso de um pedido a que se refere a alínea a), ii),
uma cópia legalmente admissível da decisão de

perda proferida pela Parte requerente na qual se
fundamenta o pedido, uma exposição dos factos e
a indicação da medida em que se solicita a execução
da decisão;

iii)  No caso de um pedido a que se refere a alínea b),
uma exposição dos factos que fundamentam o
pedido da Parte requerente e uma descrição das
medidas solicitadas;

e)  Cada Parte comunica ao Secretário-Geral o texto das
suas leis e regulamentos que dêem aplicação ao
presente número, assim como o texto de qualquer
alteração ulterior dessas leis e regulamentos;

f)    Se uma Parte decidir subordinar a adopção das medidas
referidas nas alíneas a) e b) à existência de um tratado
sobre a matéria, essa parte considera a presente
Convenção como a base convencional necessária e
suficiente para o efeito;

g) As Partes procuram celebrar tratados, acordos ou
protocolos bilaterais e multilaterais a fim de reforçar a
eficácia da cooperação internacional prevista no
presente artigo.

5 -:

a)   A Parte que decretar a perda de produtos ou bens em
aplicação do n.º 1 ou do n.º 4 deste artigo disporá dos
mesmos de acordo com o seu direito interno e
procedimentos administrativos;

b)   Quando uma Parte actuar a pedido de outra em aplicação
do presente artigo, pode considerar, em especial, a
possibilidade de celebrar acordos que prevejam:

i)     A atribuição da totalidade ou de parte considerável
do valor desses produtos ou bens, ou dos fundos
obtidos com a sua venda, aos organismos
intergovernamentais especializados na luta contra
o tráfico ilícito e o abuso de estupefacientes e
substâncias psicotrópicas;

ii)     A repartição com outras Partes, de acordo com um
critério preestabelecido ou definido para cada caso,
desses produtos ou bens ou dos fundos obtidos
da sua venda, em conformidade com o seu direito
interno, procedimentos administrativos ou acordos
bilaterais ou multilaterais concluídos para o efeito.

6 -:

a)    Se os produtos tiverem sido transformados ou conver-
tidos noutros bens, esses bens podem ser objecto das
medidas a que se refere o presente artigo em lugar
desses produtos;

b)  Se os produtos tiverem sido misturados com bens
licitamente adquiridos, esses bens, sem prejuízo de
quaisquer poderes de apreensão ou congelamento,
podem ser objecto de perda até ao valor calculado dos
produtos misturados;



Jornal da República

Série I, N.° 4                            Página   7052Quarta-Feira, 29  de Janeiro de 2014

c) Os rendimentos ou quaisquer outras vantagens
provenientes:

i)    Dos produtos;

ii)   Dos bens nos quais esses produtos tiverem sido
transformados ou convertidos; ou

iii)  Dos bens com os quais os produtos tiverem sido
misturados,podem ser objecto das medidas
referidas no presente artigo, da mesma forma e na
mesma medida que os produtos.

7 - As Partes podem considerar a possibilidade de inverter o
ónus da prova no que diz respeito à origem lícita dos
presumíveis produtos ou outros bens que possam ser
objecto de perda, na medida em que os princípios do
respectivo direito interno e a natureza dos procedimentos
judiciais e outros o permitam.

8 - As disposições do presente artigo não podem ser
interpretadas em prejuízo dos direitos de terceiros de boa
fé.

9 - O disposto no presente artigo em nada afecta o princípio
segundo o qual as medidas nele previstas são definidas e
executadas de acordo com o direito interno de cada uma
das Partes e nos termos das disposições respectivas.

Artigo 6.º
Extradição

1 -  O presente artigo aplica-se às infracções estabelecidas pe-
las Partes de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º

2 - As infracções a que o presente artigo se aplica consideram-
se incluídas de pleno direito em todos os tratados de
extradição em vigor entre as Partes como infracções que
dão lugar a extradição. As Partes comprometem-se a incluir
tais infracções como infracções que dão lugar a extradição
em todos os tratados de extradição que venham a celebrar
entre si.

3 - Se uma Parte, que subordina a extradição à existência de um
tratado, receber um pedido de extradição de uma outra Parte
à qual não se encontra vinculada por nenhum tratado de
extradição, pode considerar a presente Convenção como a
base jurídica da extradição em relação às infracções a que
o presente artigo se aplica. As Partes que careçam de legisla-
ção detalhada para poderem utilizar a presente Convenção
como a base jurídica da extradição devem considerar a
promulgação da legislação necessária.

4 -   As Partes que não subordinam a extradição à existência de
um tratado reconhecem as infracções a que o presente
artigo se aplica como infracções que dão lugar a extradição
entre si.

5 -  A extradição está subordinada às condições previstas na
lei da Parte requerida ou nos tratados de extradição
aplicáveis, incluindo os motivos pelos quais a Parte
requerida pode recusar a extradição.

6 - Ao examinar os pedidos recebidos em conformidade com o
presente artigo, o Estado requerido pode recusar dar-lhes
cumprimento quando existam fundadas razões que levem
as suas autoridades judiciárias ou outras autoridades
competentes a concluir que a extradição facilitaria a
perseguição ou a punição de um pessoa em virtude da sua
raça, religião, nacionalidade ou convicções políticas, ou
que a situação dessa pessoa poderia ser prejudicada por
qualquer dessas razões.

7 - As Partes devem esforçar-se por acelerar os processos de
extradição e simplificar os requisitos em matéria de prova
relativos a esses processos no que se refere às infracções
a que o presente artigo se aplica.

8 - Sob reserva das disposições do seu direito interno e dos
tratados de extradição que tiver celebrado, a Parte requerida
pode, depois de se certificar de que as circunstâncias o
justificam e existe urgência, e a pedido da Parte requerente,
proceder à detenção da pessoa cuja extradição é solicitada
e que se encontre no seu território ou adoptar outras
medidas adequadas para assegurar a sua comparência no
processo de extradição.

9 - Sem prejuízo do exercício de qualquer competência penal
estabelecida de acordo com o seu direito interno, a Parte
no território da qual se encontre o presumível agente deve:

a)   Se não o extraditar por uma infracção estabelecida de
acordo com o n.º 1 do artigo 3.º, por se verificar algum
dos fundamentos previstos na alínea a) do n.º 2 do
artigo 4.º, submeter o caso às suas autoridades
competentes para promover o processo penal, a menos
que haja acordado de outro modo com a Parte
requerente;

b)  Se não o extraditar por essa infracção e se tiver es-
tabelecido competência em relação a essa infracção de
acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 4.º, submeter o
caso às suas autoridades competentes para o exercício
da acção penal, salvo se a Parte requerente solicitar
coisa diversa a fim de preservar a respectiva com-
petência.

10 - Se a extradição, pedida para fins de cumprimento de uma
pena, for recusada pelo facto de a pessoa reclamada ser
um nacional da Parte requerida, esta, se a sua lei o permitir
e de acordo com os requisitos dessa lei, a pedido da Parte
requerente, considera a possibilidade de dar execução à
pena imposta ao abrigo da lei da Parte requerente ou da
parte da pena ainda por cumprir.

11 - As Partes devem procurar celebrar acordos bilaterais e
multilaterais, a fim de permitir a extradição ou aumentar a
sua eficácia.

12 - As Partes podem considerar a possibilidade de celebrar
acordos bilaterais ou multilaterais sobre pontos específicos
ou de carácter geral, relativos à transferência para o seu
país de pessoas condenadas a penas de prisão ou a outras
penas privativas de liberdade por infracções a que o
presente artigo se aplica, a fim de que elas aí possam cumprir
o resto das suas penas.



Jornal da República

Série I, N.° 4                                            Página   7053Quarta-Feira, 29  de Janeiro de 2014

Artigo 7.º
Auxílio judiciário mútuo

1 - As Partes concedem-se mutuamente, de acordo com o
presente artigo, o mais amplo auxílio judiciário possível em
investigações, procedimentos criminais e processos
judiciais por infracções estabelecidas de acordo com o n.º
1 do artigo 3.º

2 - O auxílio judiciário mútuo a conceder de acordo com o
presente artigo pode ser solicitado para os seguintes
efeitos:

a)   Recolha de testemunhos ou declarações;

b)   Comunicação de actos judiciais;

c)   Realização de buscas e apreensões;

d)   Exame de objectos e lugares;

e)   Fornecimento de informações e elementos de prova;

f)   Fornecimento de originais ou de cópias autenticadas de
documentos e registos pertinentes, incluindo
documentação bancária, financeira, social e comercial;

g)  Identificação ou detenção de produtos, bens, instru-
mentos ou outras coisas para efeitos de prova.

3 - As Partes podem conceder-se qualquer outra forma de
auxílio judiciário permitido pelo direito interno da Parte
requerida.

4 - As Partes, quando solicitadas para o efeito e na medida
compatível com a respectiva lei e prática internas, facilitam
ou encorajam a comparência ou a disponibilidade de
pessoas, incluindo pessoas detidas que consintam em
colaborar nas investigações ou em intervir no processo.

5 -  As Partes não podem invocar o sigilo bancário para recusar
o auxílio judiciário previsto no presente artigo.

6 - As disposições do presente artigo em nada afectam as
obrigações decorrentes de qualquer outro tratado bilateral
ou multilateral que regule ou venha a regular, total ou
parcialmente, o auxílio judiciário mútuo em matéria penal.

7 -  Os n.os 8 a 19 do presente artigo são aplicáveis aos pedidos
formulados de acordo com o presente artigo se as Partes
em questão não estiverem vinculadas por nenhum tratado
de auxílio judiciário mútuo. Quando as Partes estiverem
vinculadas por um tratado dessa natureza, são aplicáveis
as disposições correspondentes desse tratado, salvo se
as Partes acordarem na sua substituição pelas disposições
dos n.os 8 a 19 do presente artigo.

8 -   As Partes designam uma autoridade ou, quando necessário,
as autoridades encarregadas de dar cumprimento aos
pedidos de auxílio judiciário ou de os transmitir às
autoridades competentes para a sua execução. A autoridade
ou autoridades designadas para este efeito são objecto de

notificação ao Secretário-Geral. A transmissão dos pedidos
de auxílio judiciário e de qualquer outra comunicação com
eles relacionada faz-se entre as autoridades designadas
pelas Partes; esta disposição entende-se sem prejuízo do
direito de qualquer das Partes exigir que esses pedidos e
comunicações lhe sejam enviados por via diplomática e,
em caso de urgência e se as Partes nisso acordarem, por
intermédio da Organização Internacional da Polícia Crimi-
nal, se for possível.

9 - Os pedidos são formulados por escrito, em língua aceitável
para a Parte requerida. A ou as línguas aceitáveis para cada
Parte são objecto de notificação ao Secretário-Geral. Em
caso de urgência, e se as Partes nisso acordarem, os pedidos
podem ser feitos oralmente, devendo ser confirmados de
seguida por escrito.

10 - O pedido de auxílio judiciário deve conter:

a)   A designação da autoridade de que emana;

b)  O objecto e natureza da investigação, procedimento
criminal ou processo a que se refere o pedido, nome e
funções da autoridade responsável;

c)   Uma exposição dos factos pertinentes, salvo no que diz
respeito a pedidos enviados para fins de comunicação
de actos judiciais;

d)  Uma descrição do auxílio solicitado e particularidades
de qualquer processo determinado que a Parte
requerente deseje ver observadas;

e)  Na medida do possível, a identidade, o endereço e a
nacionalidade da pessoa em causa;

f)    O objectivo da prova, das informações ou das medidas
solicitadas.

11 - A Parte requerida pode solicitar as informações com-
plementares que entender necessárias para a execução do
pedido nos termos da sua legislação ou para facilitar essa
execução.

12 - O pedido é cumprido em conformidade com a legislação da
Parte requerida e, na medida do possível e desde que isso
não seja contrário a essa legislação, em conformidade com
os procedimentos especificados no pedido.

13 - A Parte requerente não comunica nem utiliza, sem o
consentimento prévio da Parte requerida, as informações
ou as provas que esta lhe tiver fornecido para qualquer
outra investigação, procedimento criminal ou processo
diferente dos indicados no pedido.

14 - A Parte requerente pode exigir que a Parte requerida
mantenha a confidencialidade do pedido e do seu conteúdo,
salvo na medida em que tal se mostre necessário para dar
cumprimento ao pedido. Se a Parte requerida não puder
satisfazer esta exigência, deve informar do facto sem demora
a Parte requerente.

15 - O auxílio judiciário mútuo pode ser recusado:
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a)   Se o pedido não observar as disposições do presente
artigo;

b)   Se a Parte requerida considerar que o cumprimento do
pedido pode atentar contra a sua soberania, segurança,
ordem pública ou qualquer outro seu interesse
essencial;

c)  Se a legislação da Parte requerida não permitisse às
suas autoridades executar as medidas solicitadas no
caso em que uma infracção análoga tivesse sido objecto
de investigação, de procedimento criminal ou de
processo no âmbito da competência própria daquelas
autoridades;

d)    Se o facto de aceder ao pedido for contrário ao sistema
jurídico da Parte requerida em matéria de auxílio
judiciário mútuo.

16 - Toda a recusa de auxílio judiciário deve ser fundamentada.

17 - A Parte requerida pode diferir o auxílio judiciário com
fundamento em que ele perturba uma investigação, um
procedimento criminal ou um processo judicial em curso.
Neste caso, a Parte requerida consulta a Parte requerente a
fim de determinar se o auxílio pode ainda ser concedido
nas condições que esta entender necessárias.

18 - Nenhuma testemunha, perito ou qualquer outra pessoa
que consinta em depor num processo ou em colaborar numa
investigação, num procedimento criminal ou num processo
judicial no território da Parte requerente pode ser
perseguida, detida, punida ou submetida a qualquer outra
restrição à sua liberdade individual nesse território por
actos, omissões ou condenações anteriores à sua partida
do território da Parte requerida. Esta imunidade cessa
quando a testemunha, perito ou pessoa, não obstante ter
tido a possibilidade de deixar o território da Parte requerente
por um período de 15 dias consecutivos ou por qualquer
outro período acordado entre as Partes, a contar da data
em que for oficialmente informada de que a sua presença
deixou de ser necessária para as autoridade judiciárias,
tiver permanecido voluntariamente nesse território ou a
ele tiver regressado de sua livre vontade depois de o ter
deixado.

19 - As despesas ordinárias decorrentes da execução de um
pedido ficam a cargo da Parte requerida, salvo acordo em
sentido diverso entre as Partes interessadas. Se forem ou
se revelarem ulteriormente necessárias para a execução do
pedido despesas consideráveis ou extraordinárias, as
Partes consultar-se-ão para definir os termos e as condições
de execução do pedido, assim como a forma como as
despesas serão assumidas.

20 - Sempre que necessário, as Partes consideram a possibilidade
de celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais
que sirvam os objectivos do presente artigo e que, na
prática, dêem efeito ou reforcem as disposições nele
contidas.

Artigo 8.º
Transmissão de processos criminais

As Partes consideram a possibilidade de transmitir entre si os
processo criminais relativos às infracções estabelecidas de
acordo com o n.º 1 do artigo 3.º, nos casos em que essa
transmissão se revele necessária no interesse de uma boa
administração da justiça.

Artigo 9.º
Outras formas de cooperação e formação

1 -  As Partes cooperam estreitamente, de acordo com os seus
respectivos sistemas jurídicos e administrativos, a fim de
reforçarem a eficácia das acções de detecção e de repressão
com vista a pôr termo à prática das infracções estabelecidas
de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º Devem, nomeadamente,
com base em acordos ou protocolos bilaterais ou multila-
terais:

a)  Estabelecer e manter vias de comunicação entre os
organismos e serviços nacionais competentes, com
vista a facilitar um intercâmbio seguro e rápido de
informações relativas a todos os aspectos das infrac-
ções estabelecidas de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º,
incluindo, se as Partes interessadas assim o entende-
rem, as ligações desse tráfico com outras actividades
criminosas;

b)   Cooperar entre si na condução de inquéritos, no que se
refere às infracções estabelecidas de acordo com o n.º
1 do artigo 3.º e com carácter internacional, sobre:

i)    A identidade, o paradeiro e as actividades de pes-
soas suspeitas de envolvimento nas infracções
estabelecidas de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º;

ii)    A movimentação dos produtos e bens provenientes
da prática dessas infracções;

iii) A movimentação de estupefacientes, substâncias
psicotrópicas, substâncias compreendidas nas
Tabelas I e II da presente Convenção e instrumentos
utilizados ou destinados a serem utilizados na
prática dessas infracções;

c)  Se for caso disso, e se tal não se mostrar contrário ao
respectivo direito interno, criar, tendo em conta a
necessidade de proteger a segurança das pessoas e
das operações, equipas mistas encarregadas de aplicar
as disposições do presente parágrafo. Os funcionários
de qualquer das Partes, membros dessas equipas,
devem agir em conformidade com a autorização prévia
das autoridades competentes da Parte em cujo território
a operação tiver lugar. Em todos estes casos, as Partes
interessados zelam para que seja plenamente respeitada
a soberania da Parte em cujo território a operação tiver
lugar;

d) Fornecer, se for caso disso, as quantidades de
substâncias necessárias para fins de análise ou de
investigação;
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e) Facilitar uma coordenação eficaz entre os seus
organismos e serviços competentes e promover o
intercâmbio de pessoal e outros peritos, nomeadamente
o destacamento de funcionários de ligação.

2 - Na medida em que se mostre necessário, cada Parte inicia,
desenvolve ou aperfeiçoa programas de formação
específicos destinados aos membros dos serviços de
detecção e repressão e a outro pessoal, incluindo o pessoal
das alfândegas, encarregados da repressão das infracções
estabelecidas de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º Estes
programas devem incidir, em particular, sobre os seguintes
pontos:

a) Métodos utilizados na detecção e repressão das
infracções estabelecidas de acordo com o artigo 3.º, n.º
1;

b)    Itinerários e técnicas utilizados pelas pessoas suspeitas
de envolvimento nas infracções estabelecidas de acordo
com o artigo 3.º, n.º 1, em particular nos Estados de
trânsito, e formas de luta adequadas;

c)  Fiscalização da importação e exportação de estupefa-
cientes, substâncias psicotrópicas e substâncias
compreendidas nas Tabelas I e II;

d)   Detecção e fiscalização da movimentação dos produtos
e bens provenientes da prática das infracções estabele-
cidas de acordo com o artigo 3.º, n.º 1, dos estupefacien-
tes, substâncias psicotrópicas e substâncias compre-
endidas nas Tabelas I e II e dos instrumentos utilizados
ou destinados a serem utilizados na prática dessas
infracções;

e)   Métodos utilizados para transferir, ocultar ou dissimular
esses produtos, bens e instrumentos;

f)   Recolha de elementos de prova;

g)  Técnicas de fiscalização nas zonas e portos francos;

h)  Técnicas modernas de detecção e de repressão.

3 - As Partes auxiliam-se mutuamente na planificação e
implementação de programas de formação e investigação
a fim de permitir um intercâmbio de conhecimentos
especializados nas áreas a que se refere o n.º 2 do presente
artigo, podendo nomeadamente recorrer, se for caso disso,
à organização de conferências e seminários regionais e
internacionais a fim de promover a cooperação e estimular
a discussão de problemas interesse comum, designada-
mente os problemas e as necessidades específicos dos
Estados de trânsito.

Artigo 10.º
Cooperação internacional e assistência aos Estados de

trânsito

1 - As Partes cooperam, directamente ou por intermédio das
organizações internacionais ou regionais competentes, a
fim de, na medida do possível, prestar assistência e apoio

aos Estados de trânsito e, em particular, aos países em
desenvolvimento que necessitem dessa assistência e apoio,
mediante programas de cooperação técnica para impedir a
entrada e o trânsito ilícito e qualquer outra actividade
conexa.

2 - As Partes podem empreender, directamente ou por
intermédio das organizações internacionais ou regionais
competentes, a prestação de auxílio financeiro a esses
Estados de trânsito, a fim de desenvolver e reforçar a infra-
estrutura necessária para uma fiscalização e prevenção
eficazes do tráfico ilícito.

3 -    As Partes podem celebrar acordos ou protocolos bilaterais
ou multilaterais, a fim de reforçar a eficácia da cooperação
internacional prevista no presente artigo, assim como
considerar a possibilidade de celebrar protocolos
financeiros para esse efeito.

Ar tigo 11.º
Entregas controladas

1 - Se os princípios fundamentais dos respectivos sistemas
jurídicos internos o permitirem, as Partes podem adoptar,
dentro das suas possibilidades, as medidas necessárias
para permitir o recurso adequado a entregas controladas a
nível internacional, com base em acordos ou protocolos
que tenham celebrado entre si, a fim de identificar as
pessoas implicadas nas infracções estabelecidas de acordo
com o n.º 1 do artigo 3.º e de instaurar processo contra
elas.

2 -  A decisão de recorrer a entregas controladas é tomada caso
a caso e pode, quando necessário, atender a protocolos e
compromissos financeiros no que diz respeito ao exercício
de competência pelas Partes interessadas.

3 - As remessas ilícitas cuja entrega controlada tenha sido
acordada podem, com o consentimento das Partes
interessadas, ser interceptadas e autorizadas a prosseguir
intactas ou depois de os estupefacientes ou substâncias
psicotrópicas que continham terem sido retirados ou
substituídos, total ou parcialmente.

Artigo 12.º
Substâncias frequentemente utilizadas no fabrico ilícito de

estupefacientes ou de substâncias psicotrópicas

1 -  As Partes adoptam as medidas que entenderem adequadas
a fim de prevenir o extravio de substâncias compreendidas
nas Tabelas I e II utilizadas no fabrico ilícito de
estupefacientes ou substâncias psicotrópicas e cooperam
entre si para esse fim.

2 - Se uma Parte ou o Órgão possuírem informações que, em
seu entender, tornem necessária a inclusão de uma
substância na Tabela I ou na Tabela II, dirigem ao Secretário-
Geral uma notificação acompanhada de todas as
informações pertinentes que a fundamentam. O
procedimento descrito nos n.os 2 a 7 deste artigo aplica-se
igualmente aos casos em que uma Parte ou o Órgão
possuam informações que justifiquem a supressão de uma
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substância da Tabela I ou da Tabela II ou a transferência
de uma substância de uma Tabela para a outra.

3 - O Secretário-Geral comunica esta notificação e todas as
informações que julgar pertinentes às Partes, à Comissão
e, se a notificação provier de uma Parte, ao Órgão. As Partes
comunicam ao Secretário-Geral as suas observações sobre
a notificação, assim como qualquer informação
complementar que possa auxiliar o Órgão a proceder a uma
avaliação e a Comissão a pronunciar-se.

4 - Se o Órgão, tendo em conta a amplitude, importância e
diversidade de utilizações lícitas dessa substância e a
possibilidade e facilidade de utilização de outras substân-
cias, quer na utilização lícita, quer no fabrico ilícito de
estupefacientes ou substâncias psicotrópicas, constatar:

a)   Que a substância é frequentemente utilizada no fabrico
ilícito de um estupefaciente ou de uma substância
psicotrópica;

b) Que o volume e a amplitude do fabrico ilícito de um
estupefaciente ou de uma substância psicotrópica criam
graves problemas de saúde pública ou sociais que
justificam uma acção ao nível internacional, comunica
à Comissão uma avaliação da substância, indicando o
efeito provável da sua inclusão na Tabela I ou na Tabela
II, quer no que se refere à sua utilização lícita, quer ao
seu fabrico ilícito, juntamente com recomendações
sobre as medidas de fiscalização que, no caso, se
mostrariam adequadas face a essa avaliação.

5 -  A Comissão, tendo em conta as observações apresentadas
pelas Partes e as observações e recomendações do Órgão,
cuja avaliação será determinante no plano científico, e tendo
igualmente em consideração outros factores pertinentes,
pode decidir, por uma maioria de dois terços dos seus
membros, a inclusão de uma substância na Tabela I ou na
Tabela II.

6 - Qualquer decisão da Comissão tomada nos termos do
presente artigo é comunicada pelo Secretário-Geral a todos
os Estados e outras entidades Partes ou habilitadas a
tornarem-se Partes na presente Convenção e ao Órgão. Tal
decisão produz pleno efeito para cada uma das Partes 180
dias após a data da sua comunicação.

7 -:

a)  As decisões da Comissão tomadas nos termos do
presente artigo são submetidas ao Conselho, caso uma
Parte o solicite nos 180 dias seguintes à data da
notificação da decisão. O pedido de revisão deve ser
dirigido ao Secretário-Geral e acompanhado de todas
as informações pertinentes que o fundamentam;

b) O Secretário-Geral envia cópia desse pedido e das
informações pertinentes à Comissão, ao Órgão e a todas
as Partes, convidando-as a apresentar as suas
observações no prazo de 90 dias. Todas as observações
recebidas são submetidas ao Conselho;

c)  O Conselho pode confirmar ou revogar a decisão da

Comissão. A sua decisão é comunicada a todos os
Estados e outras entidades Partes ou habilitadas a
tornarem-se Partes na presente Convenção, à Comissão
e ao Órgão.

8 -:

a)   Sem prejuízo das disposições de carácter geral do n.º 1
do presente artigo e das disposições da Convenção de
1961, da Convenção de 1961 Modificada e da
Convenção de 1971, as Partes adoptam as medidas que
julgarem necessárias para fiscalizar o fabrico e a
distribuição das substâncias compreendidas nas
Tabelas I e II que se realizem no seu território;

b)   Para esse efeito as Partes podem:

i)       Fiscalizar todas as pessoas e empresas que se dedi-
quem ao fabrico e à distribuição dessas substâncias;

ii)      Submeter a um regime de licença os estabelecimen-
tos e os locais onde esse fabrico ou distribuição
possam ler lugar;

iii)  Exigir que os titulares de uma licença obtenham
autorização para as operações acima mencionadas;

iv)  Impedir a acumulação dessas substâncias pelos
fabricantes e distribuidores em quantidades
superiores às exigidas pelo normal exercício das
actividades comerciais e pelas condições
prevalecentes no mercado.

9 - Cada Parte adopta, em relação às substâncias com-
preendidas nas Tabelas I e II, as seguintes medidas:

a) Estabelecer e manter um sistema de vigilância do
comércio internacional das substâncias das Tabelas I e
II, a fim de facilitar a detecção de operações suspeitas.
Estes sistemas de fiscalização devem ser aplicados em
estreita colaboração com os fabricantes, importadores,
exportadores, grossistas e retalhistas, os quais devem
informar as autoridades competentes de todas as
remessas e operações;

b)   Prever a apreensão de qualquer substância das Tabelas
I e II se existirem provas suficientes de que se destinam
ao fabrico ilícito de estupefacientes ou substâncias
psicotrópicas;

c)   Notificar, o mais rapidamente possível, as autoridades
e serviços competentes das Partes interessadas se tiver
razões para crer que a importação, exportação ou o
trânsito de uma substância compreendida na Tabela I
ou na Tabela II se destina ao fabrico ilícito de
estupefacientes ou substâncias psicotrópicas,
fornecendo, em particular, informações sobre as formas
de pagamento e quaisquer outros elementos essenciais
em que se baseie a sua convicção;

d)   Exigir que as importações e exportações estejam devida-
mente etiquetadas e documentadas. Os documentos
comerciais, tais como facturas, manifestos de carga,
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documentos aduaneiros e de transporte e qualquer
outro documento de expedição, devem conter a
designação das substâncias a importar ou a exportar
tal como figura nas Tabelas I e II, a quantidade
importada ou exportada, assim como o nome e
endereço do exportador, do importador e, se possível,
do consignatário;

e)  Providenciar para que os documentos referidos na alínea
d) sejam conservados durante um período não inferior
a dois anos e possam ser examinados pelas autoridades
competentes.

10 -:

a)  Para além do disposto no n.º 9, e a pedido da Parte
interessada dirigida ao Secretário-Geral, a Parte de cujo
território se exporte uma substância compreendida na
Tabela I assegura que, antes da exportação, as suas
autoridades competentes forneçam as seguintes
informações às autoridades competentes do país
importador:

i)     Nome e endereço do exportador e do importador e,
se possível, do consignatário;

ii)      Designação da substância tal como figura na Tabe-
la I;

iii)    Quantidade da substância a exportar;

iv)    Local de entrada e data de expedição previstos;

v)     Qualquer outra informação acordada entre as Partes;

b)   As Partes podem adoptar medidas de fiscalização mais
estritas ou mais severas do que as previstas neste
número se em seu entender tais medidas se mostram
convenientes ou necessárias.

11 - Uma Parte que forneça informações a outra Parte, nos
termos dos n.os 9 e 10 do presente artigo, pode exigir que
a Parte que as recebe preserve o carácter confidencial de
qualquer segredo industrial, empresarial, comercial ou
profissional ou processo industrial que contenham.

12 - As Partes fornecem anualmente ao Órgão, sob a forma e
pela maneira por aquele definidas e utilizando os
formulários que aquele fornecer, informações sobre:

a)  As quantidades apreendidas de substâncias com-
preendidas nas Tabelas I e II e, quando conhecida, a
sua origem;

b)  Qualquer substância não compreendida na Tabela I ou
na Tabela II que seja identificada como tendo sido
utilizada no fabrico ilícito de estupefacientes ou
substâncias psicotrópicas e que a Parte considere como
suficientemente importante para ser levada à
consideração do Órgão;

c) Os métodos de desvio e de fabrico ilícito.

13 - O Órgão informa anualmente a Comissão sobre a aplicação
do presente artigo e a Comissão examina periodicamente a
adequação e a pertinência das Tabelas I e II.

14 - As disposições do presente artigo não se aplicam aos
preparados farmacêuticos nem a outros preparados
contendo substâncias compreendidas nas Tabelas I ou II
e que sejam compostos de tal forma que essas substâncias
não possam ser facilmente utilizadas ou recuperadas por
meios de aplicação expedita.

Artigo 13.º
Materiais e equipamentos

As Partes adoptam as medidas que julgarem adequadas para
impedir o comércio e o desvio de materiais e equipamentos
destinados à produção ou ao fabrico ilícitos de estupefacientes
e substâncias psicotrópicas e cooperam para esse fim.

Artigo 14.º
Medidas para erradicar a cultura ilícita de plantas de onde

se extraem estupefacientes e para eliminar a procura ilícita
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas.

1 - Qualquer medida adoptada pelas Partes nos termos da
presente Convenção não será menos estrita do que as
disposições aplicáveis à erradicação da cultura ilícita de
plantas que contenham estupefacientes e substâncias
psicotrópicas e à eliminação da procura ilícita de estupefa-
cientes e substâncias psicotrópicas nos termos das
disposições da Convenção de 1961, da Convenção de 1961
Modificada e da Convenção de 1971.

2 - As Partes adoptam as medidas adequadas para impedir e
erradicar a cultura ilícita de plantas que contenham
estupefacientes ou substâncias psicotrópicas, tais como
dormideiras, arbustos de coca e planta de cannabis que
sejam ilicitamente cultivadas nos seus territórios. As
medidas adoptadas devem respeitar os direitos humanos
fundamentais e ter devidamente em conta as utilizações
lícitas tradicionais, quando existam provas históricas dessa
utilização, assim como a protecção do meio ambiente.

3 -:

a)  As Partes podem cooperar entre si para aumentar a
eficácia dos esforços de erradicação. Essa cooperação
pode compreender, inter alia, o apoio, se for caso disso,
ao desenvolvimento rural integrado tendente a oferecer
soluções alternativas economicamente viáveis à cultura
ilícita. Factores, tais como o acesso ao mercado, a
disponibilidade de recursos e as condições sócio-
económicas prevalecentes devem ser considerados
antes da implementação desses programas. As Partes
podem acordar noutras medidas adequadas de
cooperação;

b)  As Partes facilitam igualmente o intercâmbio de
informações científicas e técnicas e a realização de
investigações sobre a erradicação;~

c) Quando possuam fronteiras comuns, as Partes
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procurarão cooperar em programas de erradicação nas
respectivas zonas fronteiriças.

4 - As Partes adoptam as medidas adequadas tendentes a
eliminar ou reduzir a procura ilícita de estupefacientes e
substâncias psicotrópicas com vista a minorar o sofrimento
humano e a acabar com os incentivos financeiros do tráfico
ilícito. Estas medidas podem basear-se, inter alia, nas
recomendações da Organização das Nações Unidas, das
agências especializadas das Nações Unidas, tais como a
Organização Mundial de Saúde, e de outras organizações
internacionais competentes e no Esquema Multidisciplinar
Completo adoptado pela Conferência Internacional sobre
o Abuso e o Tráfico Ilícito de Drogas, realizada em 1987, na
medida em que este está relacionado com os esforços das
organizações governamentais e não governamentais e de
entidades privadas nos domínios da prevenção, tratamento
e reabilitação. As Partes podem celebrar acordos ou
protocolos bilaterais ou multilaterais, tendentes a eliminar
ou reduzir a procura ilícita de estupefacientes e substâncias
psicotrópicas.

5 - As Partes podem igualmente adoptar as medidas necessárias
para que os estupefacientes, substâncias psicotrópicas e
substâncias compreendidas nas Tabelas I e II que tenham
sido apreendidas, ou apreendidas para perda, sejam
prontamente destruídas, ou para delas dispor de acordo
com a lei, e para que as quantidades necessárias e
devidamente comprovadas dessas substâncias sejam
admissíveis como meios de prova.

Artigo 15.º
Transportadores comerciais

1 -  As Partes adoptam medidas adequadas a fim de garantir
que os meios de transporte utilizados pelos transportadores
comerciais não sejam usados na prática das infracções
estabelecidas de acordo com o n.º 1 do artigo 3.º; essas
medidas podem incluir a celebração de protocolos especiais
com os transportadores comerciais.

2 -  As Partes podem exigir dos transportadores comerciais
que tomem precauções razoáveis a fim de impedir que os
seus meios de transporte sejam utilizados na prática de
infracções estabelecidas de acordo com o n.º 1 do artigo
3.º Tais precauções podem consistir:

a)    Se o estabelecimento principal do transportador comer-
cial se encontra no território da Parte em causa:

i)     Na formação de pessoal para identificar remessas ou
pessoas suspeitas;

ii)    Em incentivar a integridade do pessoal;

b)  Se o transportador comercial opera no território dessa
Parte:

i)     Na apresentação antecipada dos manifestos de car-
ga, sempre que possível;

ii)    Na utilização, para os contentores, de selos inviolá-
veis e individualmente verificáveis;

iii) Na denúncia, logo que possível, às autoridades
competentes de qualquer circunstância suspeita
que possa estar relacionada com a prática de
infracções estabelecidas de acordo com o n.º 1 do
artigo 3.º

3 - As Partes providenciam para que os transportadores
comerciais e as autoridades competentes dos locais de
entrada e saída e de outras zonas de fiscalização aduaneira
cooperem, a fim de impedir o acesso não autorizado aos
meios de transporte e à carga, assim como pela aplicação
das medidas de segurança adequadas.

Artigo 16.º
Documentos comerciais e etiquetagem das exportações

1 - As Partes exigem que as exportações lícitas de
estupefacientes ou substâncias psicotrópicas sejam
devidamente documentadas. Para além da documentação
prevista no artigo 31.º da Convenção de 1961, no artigo
31.º da Convenção de 1961 Modificada e no artigo 12.º da
Convenção de 1971, os documentos comerciais, tais como
facturas, manifestos de carga, documentos aduaneiros e
de transporte e outros documentos de expedição, devem
indicar a designação dos estupefacientes e substâncias
psicotrópicas a exportar, tal como figura nas tabelas
correspondentes da Convenção de 1961, da Convenção
de 1961 Modificada e da Convenção de 1971, assim como
a quantidade exportada, o nome e endereço do exportador,
do importador e, se possível, do consignatário.

2 - As Partes exigem que as remessas de estupefacientes e
substâncias psicotrópicas a exportar não sejam
incorrectamente etiquetadas.

Artigo 17.º
Tráfico ilícito por  mar

1 -  As Partes cooperam o mais amplamente possível para
eliminar o tráfico ilícito por mar, em conformidade com o
direito internacional do mar.

2 -   A Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um
navio com o seu pavilhão, ou sem qualquer pavilhão ou
matrícula, é utilizado para o tráfico ilícito, pode solicitar
auxílio às outras Partes a fim de pôr termo a essa utilização.
As Partes assim solicitadas prestam essa assistência no
limite dos meios de que dispõem.

3 -   A Parte que tenha motivos razoáveis para suspeitar que um
navio no uso da liberdade de navegação de acordo com o
direito internacional e que arvore o pavilhão ou tenha
matrícula de uma outra Parte é utilizado para o tráfico ilícito,
pode notificar desse facto o Estado do pavilhão e solicitar
a confirmação da matrícula; se esta for confirmada, pode
solicitar ao Estado do pavilhão autorização para adoptar
as medidas adequadas em relação a esse navio.

4 -  De acordo com o n.º 3 ou com os tratados em vigor entre as
Partes ou com qualquer outro acordo ou protocolo por
elas celebrado, o Estado do pavilhão pode autorizar o
Estado requerente a, inter alia:
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a)    Ter acesso ao navio;

b)    Inspeccionar o navio;

c)   Se se descobrirem provas de envolvimento no tráfico
ilícito, adoptar medidas adequadas em relação ao navio,
às pessoas e à carga que se encontrem a bordo.

5 - Quando uma medida é adoptada de acordo com o presente
artigo, as Partes interessadas devem ter devidamente em
conta a necessidade de não pôr em perigo a segurança da
vida no mar nem do navio ou da carga e de não prejudicar
os interesses comerciais e jurídicos do Estado do pavilhão
ou de qualquer outro Estado interessado.

6 - O Estado do pavilhão pode, em conformidade com as
obrigações previstas no n.º 1 do presente artigo, subordinar
a sua autorização a condições que sejam acordadas entre
o referido Estado e a Parte requerente, incluindo condições
relativas à responsabilidade.

7 - Para os efeitos dos n.os 3 e 4 do presente artigo, as Partes
respondem sem demora aos pedidos de outras Partes com
vista a determinar se um navio arvorando o seu pavilhão
está autorizado a fazê-lo, assim como aos pedidos de
autorização formulados nos termos do n.º 3. Cada Estado
designa, no momento em que se tornar Parte da presente
Convenção, a autoridade ou, se for caso disso, as
autoridades encarregadas de receber e de responder a esses
pedidos. Essa designação será notificada pelo Secretário-
Geral a todas as outras Partes no mês seguinte ao da
designação.

8 -  A Parte que tiver adoptado qualquer das medidas previstas
no presente artigo informa de imediato o Estado do pavilhão
dos resultados dessa medida.

9 - As Partes devem considerar a possibilidade de celebrar
acordos ou protocolos bilaterais ou regionais com vista a
dar aplicação às disposições do presente artigo ou a
reforçar a sua eficácia.

10 - As medidas adoptadas nos termos do n.º 4 do presente
artigo só são aplicáveis por navios de guerra ou aeronaves
militares ou quaisquer outros navios ou aeronaves
devidamente assinalados e indentificáveis como navios
ou aeronaves ao serviço de um governo e autorizados para
esse fim.

11 - Qualquer medida adoptada nos termos do presente artigo
terá devidamente em conta a necessidade de não interferir
nos direitos e obrigações dos Estados costeiros ou no
exercício da respectiva competência, de acordo com o
direito internacional do mar, nem de afectar esses direitos,
obrigações ou competências.

Artigo 18.º
Zonas francas e portos francos

1 - As Partes, a fim de eliminar, nas zonas e portos francos, o
tráfico ilícito de estupefacientes, substâncias psicotrópicas
e substâncias compreendidas nas Tabelas I e II, adoptam

medidas não menos estritas do que as que aplicam a outras
áreas do seu território.

2 -  As Partes procuram:

a)  Vigiar o movimento de mercadorias e pessoas nas zonas
e portos francos e, para esse efeito, autorizam as
autoridades competentes a inspeccionar as cargas e
os navios à chegada e à partida, incluindo as embarca-
ções de recreio e os barcos de pesca, assim como as
aeronaves e os veículos e, se for caso disso, a revistar
os membros da tripulação e passageiros, assim como
as bagagens respectivas;

b) Estabelecer e manter um sistema de detecção de
remessas suspeitas de conter estupefacientes ou
substâncias psicotrópicas e substâncias compreendi-
das nas Tabelas I e II que entrem ou saiam dessas zo-
nas e portos francos;

c)   Estabelecer e manter sistemas de vigilância nos portos
e docas, nos aeroportos e nos postos de fronteira das
zonas francas e portos francos.

Artigo 19.º
Utilização dos serviços postais

1 -  As Partes, no cumprimento das obrigações decorrentes
das Convenções da União Postal Universal e de acordo
com os princípios fundamentais dos respectivos sistemas
jurídicos internos, adoptam medidas a fim de eliminar a
utilização dos serviços postais para o tráfico ilícito e
cooperam nesse sentido.

2 - As medidas a que se refere o n.º 1 do presente artigo
compreendem, nomeadamente:

a)  Uma acção coordenada para a prevenção e repressão
da utilização dos serviços postais para o tráfico ilícito;

b)   A introdução e manutenção, pelo pessoal de detecção
e de repressão competente, de técnicas de investigação
e de fiscalização concebidas para detectar as encomen-
das postais contendo remessas ilícitas de estupefa-
cientes, substâncias psicotrópicas e substâncias
compreendidas nas Tabelas I e II;

c)  Medidas legislativas que permitam o recurso a meios
adequados de obtenção da prova necessária para os
processos judiciais.

Artigo 20.º
Informações a fornecer pelas Partes

1 - As Partes fornecem à Comissão, por intermédio do
Secretário-Geral, informações sobre a aplicação da presente
Convenção nos seus territórios e, em particular:

a)   O texto das leis e regulamentos promulgados para dar
cumprimento à presente Convenção;

b)   Aspectos particulares de casos de tráfico ilícito da sua
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competência que considerem importantes pelas novas
tendências que revelam, quantidades envolvidas,
origem das substâncias ou métodos utilizados pelas
pessoas que de dedicam ao tráfico ilícito.

2 - As Partes fornecem essas informações pela forma e nas
datas indicadas pela Comissão.

Artigo 21.º
Funções da Comissão

A Comissão tem competência para examinar todas as questões
relacionadas com os objectivos da presente Convenção e, em
particular:

a)    A Comissão acompanha a aplicação da presente Convenção
com base nas informações prestadas pelas Partes, nos
termos do artigo 20.º;

b)   A Comissão pode formular sugestões e recomendações de
carácter geral com base no exame das informações
fornecidas pelas Partes;

c)    A Comissão pode chamar a atenção do Órgão para todas
as questões que possam respeitar às funções deste;

d)    A Comissão pode adoptar as medidas que julgar adequadas
sobre todas as questões que lhe sejam remetidas pelo Órgão
em aplicação do n.º 1, alínea b), do artigo 22.º;

e)    A Comissão pode alterar as Tabelas I e II de acordo com os
procedimentos estabelecidos no artigo 12.º;

f)    A Comissão pode chamar a atenção dos Estados não Par-
tes para as decisões e recomendações que adoptar nos
termos da presente Convenção, a fim de que aqueles
possam considerar a adopção de medidas em conformidade.

Artigo 22.º
Funções do Órgão

1 -  Sem prejuízo das funções da Comissão previstas no artigo
21.º, e sem prejuízo das funções do Órgão e da Comissão
previstas na Convenção de 1961, na Convenção de 1961
Modificada e na Convenção de 1971:

a)    Se depois do exame das informações de que dispõem o
Órgão, o Secretário-Geral ou a Comissão, ou das
informações comunicadas pelos organismos da
Organização das Nações Unidas, o Órgão tiver motivos
para crer que não estão a ser compridos os objectivos
da presente Convenção nos assuntos da sua
competência, o Órgão pode convidar uma ou mais
Partes a fornecer todas as informações pertinentes;

b)   Em relação aos artigos 12.º, 13.º e 16.º:

i)     Depois de ter agido de acordo com a alínea a) deste
artigo, o Órgão pode, se o julgar necessário, solicitar
à Parte interessada que adopte as medidas
correctivas que, em razão das circunstâncias, se
revelem necessárias para assegurar as execução das
disposições dos artigos 12.º, 13.º e 16.º;

ii)    Antes de agir em conformidade com a alínea iii), o
Órgão tratará confidencialmente as suas
comunicações com a Parte interessada, nos termos
das alíneas que precedem;

iii)  Se o Órgão verificar que a Parte interessada não
adoptou as medidas correctivas que lhe foram
solicitadas de acordo com a presente alínea pode
chamar a atenção das Partes, do Conselho e da
Comissão para o facto. Qualquer relatório publicado
nos termos desta alínea incluirá o parecer da Parte
interessada, a pedido desta última.

2 - As Partes serão convidadas a fazerem-se representar nas
sessões do Órgão no decurso das quais deva ser examinada,
nos termos do presente artigo, uma questão que lhes inter-
esse directamente.

3 - Nos casos em que uma decisão do Órgão adoptada de
acordo com o presente artigo não tenha sido tomada por
unanimidade, far-se-ão constar as opiniões da minoria.

4 -    As decisões do Órgão adoptadas de acordo com o presente
artigo devem ser aprovadas pela maioria de dois terços do
número total de membros do Órgão.

5 -  No exercício das funções que lhe são fornecidas pela alínea
a) do n.º 1 deste artigo, o Órgão preserva o carácter
confidencial de todas as informações que possa ter.

6 -  A responsabilidade do Órgão em virtude do presente artigo
não se aplica ao cumprimento de tratados ou acordos
celebrados entre as Partes, em conformidade com as
disposições da presente Convenção.

7 - O disposto no presente artigo não se aplica aos diferendos
entre as Partes a que se refere o artigo 32.º

Artigo 23.º
Relatórios do Órgão

1 - O Órgão elaborara um relatório anual sobre as suas
actividades no qual figura uma análise das informações de
que dispõe e, nos casos adequados, um relato de eventuais
explicações que as Partes tenham fornecido ou que lhes
tenham sido solicitadas, assim como quaisquer observações
e recomendações que o Órgão deseje formular. O Órgão
pode elaborar todos os relatórios adicionais que considere
necessários. Os relatórios são apresentados ao Conselho
por intermédio da Comissão, a qual pode formular as
observações que julgar oportunas.

2 - Os relatórios do Órgão são comunicados às Partes e
posteriormente publicados pelo Secretário-Geral. As Partes
autorizam a livre distribuição destes relatórios.

Artigo 24.º
Aplicação de medidas mais severas do que as exigidas pela

Convenção

As Partes podem adoptar medidas mais estritas ou mais
severas do que as previstas na presente Convenção se, em
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seu entender, tais medidas se mostram convenientes ou
necessárias para prevenir ou eliminar o tráfico ilícito.

Artigo 25.º
Não derrogação dos direitos e obrigações resultantes de

tratados anteriores

As disposições da presente Convenção não derrogam
quaisquer direitos ou obrigações das Partes na presente
Convenção assumidos em virtude da Convenção de 1961, da
Convenção de 1961 Modificada ou da Convenção de 1971.

Artigo 26.º
Assinatura

A presente Convenção está aberta, desde o dia 20 de Dezembro
de 1988 até ao dia 28 de Fevereiro de 1989, no Centro das
Nações Unidas em Viena e, em seguida, até ao dia 20 de
Dezembro de 1989, na sede das Nações Unidas em Nova
Iorque, à assinatura:

a)  De todos os Estados;

b)  Da Namíbia, representada pela Conselho das Nações Unidas
para a Namíbia;

c)   Das organizações regionais de integração económica com
competência para negociar, celebrar e aplicar acordos
internacionais sobre matérias reguladas na presente
Convenção, sendo aplicáveis às referidas organizações,
dentro dos limites da sua competência, as referências que
na presente Convenção se fazem às Partes, Estados ou
serviços nacionais.

Artigo 27.º
Ratificação, aceitação, aprovação ou acto de confirmação

formal

1 -   A presente Convenção é submetida a ratificação, aceitação
ou aprovação dos Estados e da Namíbia, representada pelo
Conselho das Nações Unidas para a Namíbia, e a actos de
confirmação formal das organizações regionais de
integração económica a que se refere a alí-nea c) do artigo
26.º Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação
e os instrumentos relativos aos actos de confirmação for-
mal são depositados junto do Secretário-Geral.

2 - Nos respectivos instrumentos de confirmação formal, as
organizações regionais de integração económica
especificarão a extensão da sua competência em relação às
matérias regidas pela presente Convenção. Estas
organizações comunicarão igualmente ao Secretário-Geral
qualquer alteração da sua competência em relação às
matérias regidas pela Convenção.

Artigo 28.º
Adesão

1 - A presente Convenção está aberta à adesão de qualquer
Estado, da Namíbia, representada pelo Conselho das Nações
Unidas para a Namíbia, e das organizações regionais de
integração económica a que se refere a alínea c) do artigo

26.º A adesão efectua-se mediante o depósito de um
instrumento de adesão junto do Secretário-Geral.

2 - As organizações regionais de integração económica
especificarão, nos respectivos instrumentos de adesão, a
extensão da sua competência em relação às matérias regidas
pela presente Convenção. Estas organizações comunicarão
igualmente ao Secretário-Geral qualquer alteração da sua
competência em relação às matérias regidas pela presente
Convenção.

Artigo 29.º
Entrada em vigor

1 -  A presente Convenção entra em vigor 90 dias após a data
do depósito, junto do Secretário-Geral, do vigésimo
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão
pelos Estados ou pela Namíbia, representada pelo Conselho
para a Namíbia.

2 - Para cada Estado ou para a Namíbia, representada pelo
Conselho para a Namíbia, que ratificar, aceitar ou aprovar a
presente Convenção ou a ela aderir após o depósito do
vigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação
ou adesão, a Convenção entra em vigor 90 dias após a
depósito do respectivo instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão.

3 -  Para cada organização regional de integração económica a
que se refere a alínea c) do artigo 26.º, que deposite um
instrumento relativo a um acto de confirmação formal ou
um instrumento de adesão, a Convenção entra em vigor 90
dias após esse depósito ou na data em que a presente
Convenção entrar em vigor de acordo com o n.º 1 do
presente artigo, se esta última for posterior.

Artigo 30.º
Denúncia

1 - Qualquer Parte pode denunciar, em qualquer momento, a
presente Convenção mediante notificação dirigida ao
Secretário-Geral.

2 -   A denúncia produz efeitos para a Parte interessada um ano
após a data de recepção da notificação pelo Secretário-
Geral.

Artigo 31.º
Alterações

1 - Qualquer Parte pode propor uma alteração à presente
Convenção. O texto da alteração e os motivos que a funda-
mentam são comunicados ao Secretário-Geral, que os
transmite às outras Partes com o pedido de indicação sobre
se aceitam a alteração proposta. Se a proposta de alteração
distribuída acordo com este número não for rejeitada por
nenhuma Parte nos 24 meses que se seguem à sua
comunicação, a referida alteração será considerada aceite
e entrará em vigor para cada uma das Partes 90 dias após o
depósito do respectivo instrumento junto do Secretário-
Geral, exprimindo o seu consentimento em ficar vinculada
por essa alteração.
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2 - Se uma alteração for rejeitada por uma Parte, o Secretário-
Geral consulta as Partes e, a pedido da maioria, submete a
questão, assim como qualquer observação que tenha sido
apresentada pelas Partes, à consideração do Conselho, o
qual, em conformidade com o n.º 4 do artigo 62.º da Carta
das Nações Unidas, pode convocar uma conferência. As
alterações resultantes dessa conferência serão consignadas
num protocolo de alteração. As Partes que consentirem em
ficar vinculadas por esse Protocolo devem informar
expressamente o Secretário-Geral desse facto.

Artigo 32.º
Resolução de diferendos

1 - Se entre duas ou mais Partes surgir um diferendo no que se
refere à interpretação ou à aplicação da presente
Convenção, as Partes consultam-se entre si para resolver
esse diferendo por meio de negociações, de inquéritos, de
mediação, de conciliação, de arbitragem ou de recurso a
organismos regionais, à vida judicial ou a qualquer outro
meio pacífico da sua escolha.

2 - Todo o diferendo desta natureza que não tenha sido
resolvido pelos meios previstos no n.º 1 é submetido para
decisão, a pedido de qualquer dos Estados Partes no
diferendo, ao Tribunal Internacional de Justiça.

3 - Se uma organização regional de integração económica a
que se refere a alínea c) do artigo 26.º for Parte num diferendo
que não possa ser resolvido da forma prevista no n.º 1
deste artigo, pode, por intermédio de um Estado membro
da Organização das Nações Unidas, pedir ao Conselho
que solicite um parecer consultivo do Tribunal
Internacional de Justiça, nos termos do artigo 65.º do
Estatuto do Tribunal, o qual será considerado decisivo.

4 - Qualquer Estado, no momento em que assinar ratificar,
aceitar ou aprovar a presente Convenção ou a ela aderir,
ou qualquer organização regional de integração económica,
no momento da assinatura, do depósito de um acto de
confirmação formal ou da adesão, pode declarar que não
se considera vinculado ou vinculada pelas disposições
dos n.os 2 e 3 deste artigo. As outras Partes não ficam
vinculadas pelas disposições dos n.os 2 e 3 em relação a
uma Parte que tenha feito tal declaração.

5 - Qualquer Parte que tenha feito uma declaração nos termos
do n.º 4 deste artigo pode, em qualquer momento, retirar
essa declaração por meio de notificação dirigida ao
Secretário-Geral.

Artigo 33.º
Textos autenticados

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo
da presente Convenção fazem igualmente fé.

Artigo 34.º
Depositário

O Secretário-Geral é o depositário da presente Convenção.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados
para o efeito, assinaram a presente Convenção.

Feita em Viena, a 20 de Dezembro de 1988, num exemplar único.

Anexo

Tabela I

Ácido lisérgico.

Efedrina.

Ergometrina.

Ergotamina.

Fenil-1 propanona-2.

Pseudo-efedrina.

Os sais das substâncias indicadas nesta Tabela, sempre que a
existência de tais sais seja possível.

Tabela II

Acetona.

Ácido antranílico.

Ácido fenilacético.

Anidrido acético.

Éter etílico.

Piperidina.

Os sais das substâncias indicadas nesta Tabela, sempre que a
existência de tais sais seja possível.

Resolução do Parlamento Nacional n.º 3/ 2014

de  29  de  Janeiro

Ratifica, para Adesão, a Convenção das Nações Unidas para
a Eliminação do Financiamento do Terrorismo

Considerando a conveniência de Timor-Leste aderir à Conven-
ção das Nações Unidas para a Repressão do Financiamento
do Terrorismo, reafirmando assim o seu compromisso na luta
contra o terrorismo;

Tendo em conta que a mencionada Convenção constitui um
instrumento adequado à luta contra o branqueamento de
capitais e o financiamento do terrorismo;
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Considerando que Timor-Leste deve cumprir as suas
obrigações como membro de pleno direito das Nações Unidas;

O Parlamento Nacional resolve, sob proposta do Governo, ao
abrigo da alínea f) do n.° 3 do artigo 95º da Constituição da
República, ratificar, para adesão, a Convenção das Nações
Unidas para a Eliminação do Financiamento do Terrorismo,
adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 9 de
Dezembro de 1999, cujas versões autêntica em língua inglesa e
respetiva tradução em língua portuguesa são publicadas em
anexo:

Aprovada em 9 de Julho de 2012.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Vicente da Silva Guterres

Publique-se.

O Presidente da República,

Taur Matan Ruak

ANEXO II
Versão em língua portuguesa

CONVENÇÃO INTERNACIONAL  PARA A ELIMINAÇÃO
DO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO

Preâmbulo

Os Estados Contratantes na presente Convenção:(

Considerando os objectivos e os princípios da Carta das
Nações Unidas sobre a manutenção da paz e da segurança
internacionais e sobre o reforço das relações de boa vizinhança,
de amizade e de cooperação entre os Estados;(

Profundamente preocupados pela escalada, no mundo inteiro,
dos actos de terrorismo sob todas as suas formas e
manifestações;

Recordando a Declaração por ocasião do 50.º Aniversário da
Organização das Nações Unidas, constante da Resolução da
Assembleia Geral n.º 50/6, de 24 de Outubro de 1995;(

Recordando igualmente todas as resoluções da Assembleia
Geral sobre esta matéria, particularmente a Resolução n.º 49/
60, de 9 de Dezembro de 1994, e o seu anexo sobre a Declaração
sobre as Medidas para Eliminar o Terrorismo Internacional, na
qual os Estados-Membros das Nações Unidas solenemente
afirmaram que condenavam categoricamente todos os actos,
métodos e práticas terroristas como criminosos e injustificáveis,
onde quer que aconteçam e sejam quais forem os seus autores,
muito especialmente as que comprometem as relações de
amizade entre os Estados e os povos e que ameaçam a integri-
dade territorial e a segurança dos Estados;

Observando que a Declaração sobre as Medidas para Eliminar
o Terrorismo Internacional também encorajou os Estados a
examinar com urgência o âmbito das disposições jurídicas
internacionais em vigor sobre a prevenção, a repressão e a
eliminação do terrorismo sob todas as suas formas e manifes-
tações, com o fim de assegurar a existência de um quadro
jurídico geral que abranja todas as questões nesta matéria;

Relembrando a Resolução da Assembleia Geral n.º 51/210, de
17 de Dezembro de 1996, § 3, alínea f), na qual a Assembleia
exortou todos os Estados a tomar medidas de prevenção e de
neutralização, através de meios internos apropriados, do
financiamento de terroristas e de organizações terroristas, seja
esse financiamento directo ou indirecto, através de
organizações que também afirmam ter um fim caritativo, cul-
tural ou social, ou que estão igualmente implicadas em
actividades ilegais tais como o tráfico ilícito de armamento, o
tráfico de estupefacientes e extorsão de dinheiro, incluindo a
exploração de pessoas com fins de financiar actividades
terroristas, e em particular considerar, se necessário, a adopção
de medidas regulamentares para prevenir e neutralizar
movimentos de capitais suspeitos de serem destinados a fins
terroristas, sem impedir de forma alguma a liberdade de
circulação legítima de capitais, e intensificar as trocas de
informação sobre os movimentos internacionais relacionados
com tais fundos;

Relembrando igualmente a Resolução n.º 52/165, da Assembleia
Geral, de 15 de Dezembro de 1997, na qual a Assembleia
convidou os Estados a considerar, em particular, o
desenvolvimento das medidas enunciadas nas alíneas a) a f)
do § 3 da sua Resolução n.º 51/210, de 17 de Dezembro de
1996;

Recordando ainda a Resolução n.º 63/108, de 8 de Dezembro
de 1998, da Assembleia Geral, onde a Assembleia decidiu que
o Comité Especial criado pela Resolução n.o 51/210, de 17 de
Dezembro de 1996, deveria elaborar um projecto para uma
convenção internacional destinada à eliminação do financia-
mento do terrorismo a fim de completar os instrumentos
internacionais existentes relacionados com este;

Considerando que o financiamento do terrorismo é um assunto
que preocupa gravemente a comunidade internacional no seu
conjunto; Atendendo a que o número e a gravidade dos actos
de terrorismo internacional dependem dos recursos financeiros
que os terroristas conseguem obter;

Reconhecendo também que os instrumentos jurídicos
multilaterais existentes não se referem expressamente ao
financiamento do terrorismo;( Convictos da necessidade
urgente de reforçar a cooperação internacional entre os Estados
com o fim de se elaborar e adoptar medidas eficazes destinadas
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a prevenir o financiamento do terrorismo, bem como a suprimi-
lo através da acusação e punição dos seus autores;(

acordaram o seguinte:

Artigo 1.º
Para os fins da presente Convenção:

1)  O termo «fundos» compreende os valores de qualquer
natureza, tangíveis ou intangíveis, móveis ou imóveis,
adquiridos por qualquer meio, e os documentos ou
instrumentos legais, seja qual for a sua forma, incluindo a
electrónica ou a digital, que atestem a propriedade ou
outros direitos sobre esses bens, incluindo, mas sem que
esta enumeração seja exaustiva, créditos bancários,
cheques de viagem, cheques bancários, ordens de
pagamento, acções, títulos, obrigações, saques bancários
e letras de crédito. A expressão «instalação do Estado ou
pública» compreende qualquer instalação ou meio de
transporte permanente ou temporário utilizado ou ocupado
por representantes de um Estado, membros do governo,
do parlamento ou da magistratura, ou por agentes ou
funcionários de um Estado ou outra autoridade ou entidade
pública, ou ainda por agentes ou funcionários de uma
organização intergovernamental, no âmbito das suas
funções oficiais;

2) O termo «lucros» significa fundos de qualquer natureza
provenientes ou obtidos, directa ou indirectamente, pela
prática de uma infracção prevista no artigo 2.º

Artigo 2.º

1 -   Comete uma infracção, nos termos da presente Convenção,
quem, por quaisquer meios, directa ou indirectamente, ilegal
e deliberadamente, fornecer ou reunir fundos com a intenção
de serem utilizados ou sabendo que serão utilizados, total
ou parcialmente, tendo em vista a prática:

a)   De um acto que constitua uma infracção compreendida
no âmbito de um dos tratados enumerados no anexo e
tal como aí definida; ou

b)  De qualquer outro acto destinado a causar a morte ou
ferimentos corporais graves num civil ou em qualquer
pessoa que não participe directamente nas hostilidades
numa situação de conflito armado, sempre que o
objectivo desse acto, devido à sua natureza ou
contexto, vise intimidar uma população ou obrigar um
governo ou uma organização internacional a praticar
ou a abster-se de praticar qualquer acto.

2 - a) Ao depositar o seu instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão, um Estado Contratante
que não seja parte de um tratado enumerado no anexo
referido no n.º 1, alínea a), poderá declarar que, no
quadro da aplicação da presente Convenção a este
Estado Contratante, esse tratado será considerado
como não figurando naquele anexo. Essa declaração
ficará sem efeito a partir da entrada em vigor do tratado
para o Estado Contratante, que notificará o depositário
desse facto.

b)   Quando um Estado Contratante deixe de ser parte de

um tratado enumerado no anexo, poderá efectuar uma
declaração, relativamente a esse tratado, de acordo com
o presente artigo.

3 - Para que um acto constitua uma das infracções previstas
no n.º 1, não é necessário que os fundos tenham sido
efectivamente utilizados para cometer a infracção
contemplada nas alíneas a) ou b) do n.º 1.

4 - Comete igualmente uma infracção quem tentar cometer uma
infracção prevista no n.º 1 do presente artigo.

5 - Comete igualmente uma infracção quem:

a)   Participar como cúmplice numa infracção prevista nos
n.º 1 a 4 deste artigo;

b)  Organizar a prática de uma infracção prevista nos n.º 1
a 4 deste artigo ou induzir outrem à prática de tal
infracção;

c) Contribuir para a prática de uma ou mais infracções
previstas nos n.º 1 a 4 deste artigo, por um grupo de
pessoas actuando com um propósito comum. Essa
contribuição deverá ser intencional e deve:

i)    Ter como objectivo facilitar a prossecução da activi-
dade criminosa ou os objectivos criminosos do
grupo, quando essa actividade ou esses objectivos
impliquem a prática de uma infracção prevista no
n.º 1 deste artigo; ou

ii)  Ser efectuada com conhecimento da intenção do
grupo de cometer uma infracção prevista no n.o 1
deste artigo.

Artigo 3.º

A presente Convenção não será aplicável aos casos em que a
infracção for cometida no território de um só Estado, sendo o
presumível autor nacional desse Estado e encontrando-se no
território desse Estado, e nenhum outro Estado tiver motivos
para, nos termos do artigo 7.º, n.º 1 e 2, exercer a sua
competência; contudo, os artigos 12.º e 18.º serão aplicáveis a
tais casos, conforme se mostrar apropriado.

Artigo 4.º

Cada Estado Contratante adoptará as medidas que entenda
necessárias para:

a)   Qualificar como infracções penais, à luz do seu direito in-
terno, as infracções previstas no artigo 2.º;

b)  Punir essas infracções mediante a aplicação de sanções
adequadas que tenham em consideração a natureza grave
dessas infracções.

Artigo 5.º

1 - Cada Estado Contratante adoptará, de acordo com os
princípios do seu direito interno, as medidas necessárias
para permitir que as pessoas colectivas situadas no seu
território ou constituídas segundo as suas leis sejam
responsabilizadas quando uma pessoa responsável pela
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direcção ou controlo dessa pessoa colectiva cometer, nessa
qualidade, uma infracção prevista no artigo 2.º Essa
responsabilidade poderá ser penal, civil ou administrativa.

2 - Tal responsabilidade é independente da responsabilidade
criminal dos indivíduos que cometeram essas infracções.

3 - Cada Estado Contratante deverá assegurar, em particular,
que as pessoas colectivas responsáveis em virtude do n.º
1 sejam passíveis de sanções penais, civis ou administra-
tivas eficazes, proporcionadas e dissuasoras. Tais sanções
poderão incluir sanções de ordem pecuniária.

Artigo 6.º

Cada Estado Contratante adoptará as medidas necessárias,
incluindo, se apropriado, legislação interna, com vista a garantir
que os actos criminosos previstos na presente Convenção
não possam, em nenhuma circunstância, ser justificados por
considerações de ordem política, filosófica, ideológica, racial,
étnica, religiosa ou de natureza similar .

Artigo 7.º

1 - Cada Estado Contratante adoptará as medidas que entenda
necessárias para estabelecer a sua jurisdição, relativamente
às infracções previstas no artigo 2.º, se:

a)   A infracção for cometida no território desse Estado;

b)    A infracção for cometida a bordo de um navio arvorando
o seu pavilhão ou dentro de uma aeronave com matrícula
conforme com a sua legislação à data da prática da
infracção;

c)    A infracção for cometida por um nacional desse Estado.

2 -  Qualquer Estado Contratante poderá igualmente estabelecer
a sua jurisdição em relação a qualquer destas infracções
se:

a)   A infracção tiver por fim, ou por resultado, a prática de
uma infracção prevista no artigo 2.º, n.º 1, alíneas a) ou
b), no seu Estado ou contra um dos seus nacionais;

b)   A infracção tiver por fim, ou por resultado, a prática de
uma infracção prevista no artigo 2.º, n.º 1, alíneas a) ou
b), contra uma instalação pública do referido Estado
no estrangeiro, incluindo instalações diplomáticas ou
consulares desse Estado;

c)   A infracção tiver por fim, ou por resultado, a prática de
uma infracção prevista no artigo 2.º, n.º 1, alíneas a) ou
b), com a intenção de obrigar esse Estado a realizar ou
a abster-se de realizar um determinado acto;

d)  A infracção for cometida por um apátrida que tenha a
sua residência habitual no território desse Estado;

e)  A infracção for cometida a bordo de uma aeronave ao
serviço do governo desse Estado.

3 -  Aquando da ratificação, aceitação, aprovação ou adesão
da presente Convenção, cada Estado Contratante notificará
o Secretário- Geral da Organização das Nações Unidas

sobre a competência que estabeleceu em conformidade
com o n.º 2. Em caso de alteração, o Estado Contratante em
causa notificará imediatamente o Secretário- Geral.

4 -  Cada Estado Contratante adoptará, igualmente, as medidas
que entenda necessárias para estabelecer a sua
competência relativamente às infracções previstas no artigo
2.º, sempre que o presumível autor se encontrar no seu
território e este Estado não o extraditar para qualquer dos
Estados Contratantes que tenham estabelecido a respectiva
competência em conformidade com os n.º 1 ou 2.

5 - Quando mais de um Estado Contratante se declarar
competente relativamente às infracções previstas no artigo
2.º, os Estados Contratantes interessados procurarão
coordenar a sua acção de forma apropriada, particularmente
no que respeita às condições de promoção da acção penal
e às modalidades de auxílio judiciário mútuo.

6 - Sem prejuízo das normas de direito internacional geral, a
presente Convenção não prejudica o exercício de qualquer
competência penal estabelecida por um Estado Contratante
de acordo com o seu direito interno.

Artigo 8.º

1 - Cada Estado Contratante adoptará, em conformidade com
os princípios do seu direito interno, as medidas necessárias
à identificação, detecção, congelamento ou apreensão de
todos os fundos utilizados ou destinados a ser utilizados
para cometer as infracções previstas no artigo 2.º, bem
como os lucros resultantes dessas infracções, tendo em
vista a sua eventual perda.

2 - Cada Estado Contratante adoptará, em conformidade com
os princípios do seu direito interno, as medidas necessárias
à perda de fundos utilizados ou destinados à prática das
infracções previstas no artigo 2.º e o produto dessas
infracções.

3 - Cada Estado Contratante poderá considerar a possibilidade
de celebrar acordos prevendo a partilha com outros Estados
Contratantes, por norma ou caso a caso, dos fundos
provenientes das perdas previstas no presente artigo.

4 - Cada Estado Contratante considerará a criação de me-
canismos de afectação dos fundos provenientes das
perdas previstas no presente artigo à indemnização das
vítimas das infracções previstas no artigo 2.º, n.º 1, alíneas
a) ou b), ou das suas famílias.

5 -  O disposto no presente artigo aplicar-se-á sem prejuízo
dos direitos dos terceiros de boa-fé.

Artigo 9.º

1 -  Ao receber a informação de que o autor ou o presumível
autor de uma infracção prevista no artigo 2.º, se encontra
no seu território, o Estado Contratante em causa tomará as
medidas que entender necessárias, nos termos do seu
direito interno, para proceder à investigação dos factos
constantes da informação.

2 -  Se considerar que as circunstâncias o justificam, o Estado
Contratante em cujo território o autor ou o presumível autor
da infracção se encontra tomará medidas apropriadas, nos
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termos do seu direito interno, de modo a garantir a presença
dessa pessoa para fins de procedimento criminal ou
extradição.

3 -  Qualquer pessoa relativamente à qual as medidas referidas
no n.º 2 forem tomadas terá o direito de:

a)  Comunicar, sem demora, com o mais próximo repre-
sentante qualificado do Estado de que seja nacional
ou que, por outro motivo, deva proteger os direitos
dessa pessoa ou, tratando-se de um apátrida, do Estado
em cujo território resida habitualmente;

b)  Receber a visita de um representante desse Estado;

c)   Ser informada dos direitos que lhe assistem nos termos
das alíneas a) e b).

4 - Os direitos referidos no n.º 3 serão exercidos em con-
formidade com as leis e regulamentos do Estado em cujo
território o autor ou presumível autor da infracção se
encontrar, considerando-se, no entanto, que as referidas
disposições deverão permitir a prossecução plena dos
objectivos relativamente aos quais os direitos são
concedidos nos termos do n.º 3.

5 - O disposto nos n.º 3 e 4 do presente artigo não prejudicará
o direito de qualquer Estado que reclame a sua competência
em conformidade com o artigo 7.º, n.º 1, alínea b), ou n.º 2,
alínea b), de solicitar ao Comité Internacional da Cruz
Vermelha que entre em contacto com o presumível autor
do crime e o visite.

6 - Sempre que um Estado Contratante tiver detido uma pessoa
nos termos do presente artigo, deverá dar imediatamente
conhecimento da detenção e das circunstâncias que a
justificam, directamente ou através do Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas, aos Estados Contratantes
que tenham estabelecido a sua competência em conformi-
dade com o artigo 17.º, n.º 1 ou 2, e, se assim o entender, a
quaisquer outros Estados Contratantes interessados. O
Estado que procede à investigação referida no n.º 1
informará, sem demora, os Estados Contratantes das suas
conclusões e indicará se pretende exercer a sua jurisdição.

Artigo 10.º

1 -    Nos casos em que o disposto no artigo 7.º for aplicável, o
Estado Contratante em cujo território o presumível autor
se encontra ficará obrigado, se não o extraditar, a submeter
o caso, sem atraso injustificado e independentemente do
crime ter sido cometido ou não no seu território, às suas
autoridades competentes para fins de exercício da acção
penal, segundo o processo previsto nas leis desse Estado.
Tais autoridades tomarão a sua decisão nas mesmas
condições que para qualquer outro crime grave, nos termos
do direito interno desse Estado.

2 -   Se o direito interno de um Estado Contratante só lhe permi-
tir extraditar ou entregar um dos seus nacionais na condição
de a pessoa em causa lhe ser restituída para fins de
cumprimento da pena imposta em consequência do julga-
mento ou do processo relativamente ao qual a extradição
ou a entrega era solicitada, e se este Estado e o Estado
requerente consentirem nesta fórmula e noutros termos

que entendam apropriados, a extradição ou a entrega
condicional será condição suficiente para a dispensa da
obrigação consignada no n.º 1.

Ar tigo 11.º

1 - Os crimes previstos no artigo 2.º serão considerados como
crimes passíveis de extradição em qualquer tratado de
extradição celebrado entre Estados Contratantes antes da
entrada em vigor da presente Convenção. Os Estados
Contratantes comprometem-se a considerar tais crimes
como passíveis de extradição em qualquer tratado de
extradição a ser subsequentemente celebrado entre eles

2 - Se um Estado Contratante, que condiciona a extradição à
existência de um tratado, receber um pedido de extradição
formulado por outro Estado Contratante com o qual não
tenha qualquer tratado de extradição, o Estado Contratante
requerido poderá, se assim o entender, considerar a
presente Convenção como a base jurídica para a extradição
relativamente aos crimes previstos no artigo 2.º A extradição
ficará sujeita às restantes condições previstas pelo direito
interno do Estado requerido.

3 - Os Estados Contratantes que não condicionem a extradição
à existência de um tratado reconhecerão os crimes previstos
no artigo 2.º como passíveis de extradição nas condições
previstas pelo direito interno do Estado requerido.

4 - Se for caso disso, os crimes previstos no artigo 2.º serão
considerados, para fins de extradição entre Estados
Contratantes, como se tivessem sido cometidos tanto no
local em que ocorreram como no território dos Estados que
tenham estabelecido a sua competência, em conformidade
com o artigo 7.º, n.º 1 e 2.

5 - As disposições contidas em todos os tratados e acordos de
extradição celebrados entre Estados Contratantes,
relativamente a crimes previstos no artigo 2.º, serão
consideradas como modificadas nas relações entre os
Estados Contratantes na medida em que se mostrem
incompatíveis com a presente Convenção.

Artigo 12.º

1 -  Os Estados Contratantes conceder-se-ão a mais ampla
cooperação no tocante a investigações ou procedimentos
criminais ou de extradição instaurados relativamente a
crimes previstos no artigo 2.º, incluindo a disponibilização
de meios probatórios necessários para o processo.

2 - Os Estados Contratantes não podem invocar o sigilo
bancário para recusar um pedido de auxílio judiciário mútuo.

3 - A Parte requerente não comunica nem utiliza sem o
consentimento prévio da Parte requerida as informações
ou as provas que esta lhe tiver fornecido para qualquer
outra investigação, procedimento criminal ou processo
diferentes dos indicados no pedido.

4 - Cada Estado Contratante poderá considerar a possibilidade
de estabelecer mecanismos de partilha com os outros
Estados Contratantes das informações ou das provas
necessárias à determinação da responsabilidade penal, civil
ou administrativa, nos termos do artigo 5.º
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5 - Os Estados Contratantes cumprirão as respectivas
obrigações decorrentes dos n.º 1 e 2, em conformidade
com quaisquer tratados ou outros convénios sobre auxílio
judiciário mútuo ou sobre troca de informações que possam
existir entre si. Na falta de tais tratados ou convénios, os
Estados Contratantes cooperarão entre si em conformidade
com os respectivos direitos internos.

Artigo 13.º

Nenhuma das infracções previstas no artigo 2.º será conside-
rada, para fins de extradição ou de auxílio judiciário mútuo,
como infracção fiscal. Consequentemente, os Estados
Contratantes não poderão recusar um pedido de extradição ou
de auxílio judiciário mútuo com o exclusivo fundamento de
que se reporta a uma infracção fiscal.

Artigo 14.º

Nenhuma das infracções previstas no artigo 2.º será considera-
da, para fins de extradição ou de auxílio judiciário mútuo, como
crime político ou crime conexo a crime político, ou ainda como
crime inspirado em motivos políticos. Consequentemente,
nenhum pedido de extradição ou de auxílio judiciário mútuo
baseado em tal crime poderá ser recusado com o exclusivo
fundamento de que se reporta a um crime político ou a um
crime conexo a um crime político, ou ainda a um crime inspirado
por motivos políticos.

Artigo 15.º

Nada na presente Convenção poderá ser interpretado como
impondo uma obrigação de extraditar ou de conceder auxílio
judiciário mútuo se o Estado Contratante requerido tiver sérios
motivos para crer que o pedido de extradição por crimes
previstos no artigo 2.º, ou o pedido de auxílio judiciário mútuo
relativo a tais crimes, foi formulado com o propósito de exercer
a acção penal ou punir qualquer pessoa com base na raça,
religião, nacionalidade, origem étnica ou opinião política, ou
tiver razões para crer que a satisfação do pedido poderá
prejudicar a situação da pessoa em causa por qualquer destas
razões.

Artigo 16.º

1 - Qualquer pessoa que se encontre detida ou a cumprir pena
no território de um Estado Contratante cuja presença
noutro Estado Contratante for solicitada para fins de
prestação de depoimento, identificação ou para, de outro
modo, auxiliar na obtenção de meios probatórios
necessários à investigação ou a procedimentos instaurados
em relação a infracções previstas no artigo 2.º poderá ser
transferida se forem observadas as seguintes condições:

a)  A pessoa der livremente o seu consentimento com
conhecimento de causa; e

b)   As autoridades competentes de ambos os Estados nela
consentirem, sob reserva das condições que
considerem apropriadas.

2 -   Para os fins do presente artigo:

a)  O Estado para o qual a pessoa for transferida terá o
poder e a obrigação de manter a pessoa em causa sob

custódia, salvo solicitação ou autorização em contrário
do Estado do qual a pessoa foi transferida;

b)  O Estado para o qual a pessoa for transferida deverá,
sem demora, executar a sua obrigação de reentregar a
pessoa à guarda do Estado a partir do qual a transferên-
cia foi efectuada, segundo acordo prévio ou conforme
acordado de outro modo pelas autoridades competentes
de ambos os Estados;

c) O Estado para o qual a pessoa for transferida não
requererá ao Estado que a transferiu que desencadeie
o processo de extradição da pessoa em causa;

d)  Será tido em consideração o período em que a pessoa
em causa permaneceu sob detenção no Estado para
onde foi transferida, para fins de liquidação da pena
ainda a cumprir no Estado de onde fora transferida.

3 - Excepto se o Estado Contratante do qual a pessoa for
transferida, em conformidade com o presente artigo, nisso
consentir, tal pessoa, independentemente da sua
nacionalidade, não será sujeita a procedimento ou detenção
nem será sujeita a qualquer outra privação da sua liberdade
no território do Estado para o qual for transferida
relativamente a actos ou condenações anteriores à sua
saída do território do Estado do qual for transferida.

Artigo 17.º

Será garantido tratamento justo a qualquer pessoa detida, ou
contra a qual foram tomadas quaisquer outras medidas ou
instaurados processos em conformidade com a presente
Convenção, incluindo o reconhecimento de todos os direitos
e garantias conformes com o direito interno do Estado em cujo
território se encontre, bem como das disposições aplicáveis
no âmbito do direito internacional, incluindo o direito
internacional em matéria de direitos humanos.

Artigo 18.º

1 -   Os Estados Contratantes cooperarão entre si na prevenção
dos crimes previstos no artigo 2.º, tomando todas as
medidas possíveis, incluindo, se for caso disso, a adapta-
ção das respectivas legislações internas, a fim de prevenir
e se opor à preparação, nos respectivos territórios, dos
crimes a serem praticados fora e dentro dos seus territórios,
incluindo:

a)   As medidas que interditem, nos seus territórios, quais-
quer actividades ilegais de pessoas e organizações que,
de forma consciente, visem encorajar, instigar, organizar
e financiar ou envolver-se na prática dos crimes
previstos no artigo 2.º;

b)   As medidas que obriguem as instituições financeiras e
outras profissões envolvidas em transacções
financeiras a utilizar os meios disponíveis mais eficazes
para identificar os seus clientes habituais ou ocasionais,
bem como os clientes em nome dos quais uma conta é
aberta, e para prestar atenção especial às operações
financeiras não habituais ou suspeitas e assinalar as
transacções suspeitas de resultarem de actividades
criminosas. Para esse efeito, os Estados Contratantes
considerarão:
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i)       A adopção de regulamentação que proíba a abertura
de contas cujos titulares ou beneficiários não
estejam ou não possam ser devidamente identifica-
dos e de medidas que garantam que essas institui-
ções verificam a identidade dos autores reais dessas
transacções;

ii)    Tratando-se da identificação de pessoas colectivas,
a solicitação às instituições financeiras para que
tomem, se necessário, medidas para verificar a
existência jurídica e a estrutura do cliente, obtendo
quer através de um registo público quer do próprio
cliente, ou de ambos, prova da constituição da
sociedade, incluindo informação sobre o nome do
cliente, a sua forma jurídica, o seu domicílio, os seus
dirigentes e as disposições que regulam o poder de
obrigar a pessoa colectiva;

iii)  A adopção de regulamentação que imponha às
instituições financeiras a obrigação de declarar
prontamente às autoridades competentes todas as
operações complexas, de dimensão não habitual, e
todos os tipos não habituais de transacções que
não apresentem uma manifesta finalidade econó-
mica ou um fim lícito evidente, sem receio da respon-
sabilidade penal ou civil que advenha da violação
das obrigações de confidencialidade, se as
declarações forem feitas de boa-fé;

iv)  A exigência de que as instituições financeiras
conservem, pelo menos durante cinco anos, todos
os registos necessários sobre as transacções
nacionais ou internacionais efectuadas.

2 - Os Estados Contratantes cooperarão igualmente na
prevenção das infracções previstas no artigo 2.º, tomando
em consideração:

a)   Medidas de supervisão das entidades de transferência
monetária, incluindo, por exemplo, o seu licenciamento;

b) Medidas realistas que permitam detectar ou vigiar o
transporte físico transfronteiras de dinheiro e de
instrumentos negociáveis ao portador, sob a condição
de ficarem sujeitas a garantias rigorosas visando
assegurar um adequado uso da informação e de não
constituírem, de modo algum, obstáculo à liberdade de
circulação de capitais.

3 - Os Estados Contratantes devem ainda cooperar na
prevenção das infracções previstas no artigo 2.º, através
da troca de informações precisas e comprovadas, de acordo
com o seu direito interno, e da coordenação de medidas
administrativas e de outras medidas adoptadas, consoante
o caso, com a finalidade de prevenir a prática das infracções
previstas no artigo 2.º, em particular através:

a) Do estabelecimento e manutenção de vias de comuni-
cação entre os seus organismos e serviços competentes
com vista a facilitar a troca segura e rápida de informa-
ções sobre todos os aspectos relativos às infracções
previstas no artigo 2.º;

b) Da cooperação mútua na realização de investigações
relativas às infracções previstas no artigo 2.º, respeitan-
tes:

i)   À identidade, ao paradeiro e às actividades das
pessoas a respeito das quais exista a suspeita de
terem participado em tais infracções;

ii)   Aos movimentos de fundos relacionados com a
prática de tais infracções.

4 - Os Estados Contratantes poderão trocar informações por
intermédio da Organização Internacional de Polícia Crimi-
nal (Interpol).

Artigo 19.º

O Estado Contratante no qual foi instaurado um procedimento
criminal contra o presumível autor do crime comunicará, em
conformidade com o seu direito interno e com os procedimentos
aplicáveis, o resultado final ao Secretário-Geral da Organização
das Nações Unidas, o qual transmitirá a informação aos
restantes Estados Contratantes.

Artigo 20.º

Os Estados Contratantes cumprirão as suas obrigações nos
termos de presente Convenção, no respeito pelos princípios
de soberania, igualdade e integridade territorial dos Estados e
de não ingerência nos assuntos internos dos outros Estados.

Artigo 21.º

Nada na presente Convenção afectará outros direitos,
obrigações e responsabilidades dos Estados e das pessoas
decorrentes do direito internacional, em particular os objectivos
consignados na Carta das Nações Unidas, no direito
internacional humanitário e noutras convenções relevantes.

Artigo 22.º

Nada na presente Convenção autorizará um Estado Contratante
a assumir no território de outro Estado Contratante o exercício
de jurisdição e a execução de funções que estejam exclusiva-
mente reservadas às autoridades desse outro Estado Contra-
tante pelo seu direito interno.

Artigo 23.º

1 - O anexo poderá ser modificado mediante a inclusão de
tratados pertinentes que:

a)    Estejam abertos à participação de todos os Estados; b)
Tenham entrado em vigor;

c)  Tenham sido objecto de ratificação, aceitação, aprovação
ou adesão por, pelo menos, 22 Estados Partes nesta
Convenção.

2 -   Após a entrada em vigor da presente Convenção, qualquer
Estado Contratante poderá propor tal alteração. Qualquer
proposta de alteração deverá ser comunicada por escrito
ao depositário. O depositário notificará, a todos os Estados
Contratantes, as propostas que reúnam as condições
fixadas no n.º 1 e solicitará o seu parecer sobre a adopção
das alterações propostas.

3 -  A alteração proposta considerar-se-á adoptada, a não ser
que um terço dos Estados Contratantes a tal se oponha
mediante comunicação por escrito nos 180 dias seguintes
à sua notificação.
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4 - As alterações ao anexo, uma vez adoptadas, entrarão em
vigor 30 dias após o depósito do 22.º instrumento de
ratificação, aceitação ou aprovação dessa alteração para
todos os Estados Contratantes que tenham depositado
esse instrumento. Em relação aos Estados Contratantes
que ratifiquem, aceitem ou aprovem as alterações após o
depósito do 22.o instrumento, a alteração entrará em vigor
no 30.º dia seguinte ao do depósito por esse Estado
Contratante do seu instrumento de ratificação, aceitação
ou aprovação.

Artigo 24.º

1 -  Qualquer diferendo entre dois ou mais Estados, respeitando
a interpretação ou a aplicação da presente Convenção,
que não possa ser resolvido amigavelmente num período
de tempo razoável será, a pedido de um dos Estados,
submetido a arbitragem. Se, num prazo de seis meses a
contar da data do pedido de arbitragem, as Partes não
alcançarem um acordo quanto à organização da arbitragem,
qualquer das Partes em causa poderá submeter o diferendo
ao Tribunal Internacional de Justiça, mediante pedido por
escrito, em conformidade com o Estatuto do Tribunal.

2 - Qualquer Estado poderá, no momento da assinatura, ratifi-
cação, aceitação ou aprovação da presente Convenção,
ou da respectiva adesão, declarar que não se considera
vinculado pelo disposto no n.º 1. Os restantes Estados
Contratantes não ficarão vinculados pelo disposto no n.o
1 relativamente a qualquer Estado Contratante que tenha
formulado tal reserva.

3 - Qualquer Estado que tenha formulado uma reserva em
conformidade com o n.º 2 poderá, a todo o momento, retirar
tal reserva mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral
da Organização das Nações Unidas.

Artigo 25.º

1 - A presente Convenção ficará aberta à assinatura de todos
os Estados de 10 de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de
2001, na sede da Organização das Nações Unidas, em Nova
Iorque.

2 - A presente Convenção fica sujeita a ratificação, aceitação
ou aprovação. Os instrumentos de ratificação, aceitação
ou aprovação serão depositados junto do Secretário-Geral
da Organização das Nações Unidas.

3 - A presente Convenção ficará aberta à adesão de qualquer
Estado. Os instrumentos de adesão serão depositados
junto do Secretário- Geral da Organização das Nações
Unidas.

Artigo 26.º

1 -  A presente Convenção entrará em vigor no 30.º dia a contar
da data do depósito do 22.º instrumento de ratificação,
aceitação, aprovação ou adesão junto do Secretário-Geral
da Organização das Nações Unidas.

2 - Relativamente a qualquer Estado que ratifique, aceite ou
aprove a Convenção, ou a ela adira após o depósito do 22.º
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão,
a Convenção entrará em vigor no 30.º dia a contar da data
do depósito, por esse Estado, do seu instrumento de
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

Artigo 27.º

1 - Qualquer Estado Contratante poderá denunciar a presente
Convenção mediante notificação escrita dirigida ao
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

2 - A denúncia produzirá efeitos um ano após a data em que a
notificação tiver sido recebida pelo Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas.

Artigo 28.º

O original da presente Convenção, de que os textos nas línguas
árabe, chinesa, espanhola, francesa, inglesa e russa fazem
igualmente fé, será depositado junto do Secretário-Geral da
Organização das Nações Unidas, o qual transmitirá cópias
autenticadas a todos os Estados.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados
para o efeito pelos respectivos Governos, assinaram a presente
Convenção, aberta à assinatura em Nova Iorque em 10 de
Janeiro de 2000.

ANEXO

Lista de tratados a que se refere a alínea a) do nº 1 do artigo 2º

1 - Convenção para a Repressão da Captura Ilícita de
Aeronaves, feita na Haia em 16 de Dezembro de 1970.

2 - Convenção para a Repressão de Actos Ilícitos contra a
Segurança da Aviação Civil, feita em Montreal em 23 de
Setembro de 1971.

3 -  Convenção sobre a Prevenção e Repressão de Infracções
contra Pessoas Gozando de Protecção Internacional,
Incluindo os Agentes Diplomáticos, adoptada pela
Assembleia Geral das Nações Unidas em 14 de Dezembro
de 1973.

4 - Convenção Internacional contra a Tomada de Reféns,
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 17
de Dezembro de 1979.

5 - Convenção sobre a Protecção Física dos Materiais
Nucleares, adoptada em Viena em 3 de Março de 1980.

6 - Protocolo para a Repressão de Actos Ilícitos de Violência
nos Aeroportos ao Serviço da Aviação Civil Internacional,
complementar à Convenção para a Repressão de Actos
Ilícitos contra a Segurança de Aviação Civil, feito em
Montreal em 24 de Fevereiro de 1988.

7 - Convenção para a Supressão de Actos Ilícitos contra a
Segurança da Navegação Marítima, feita em Roma em 10
de Março de 1988.

8 - Protocolo para a Supressão de Actos Ilícitos contra a
Segurança das Plataformas Fixas Localizadas na Plataforma
Continental, feito em Roma em 10 de Março de 1988.

9 - Convenção Internacional para a Repressão de Atentados
Terroristas à Bomba, adoptada pela Assembleia Geral das
Nações Unidas em 15 de Dezembro de 1997.


